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do artigo 29 alínea "e" do Código Florestal e em parte sujext| 

as restrições do artigo 10 do mesmo diploma, conforme plantas 

e laudo èm anexo (does. 14 a 16). 

Relativamente a matas nessas  condições 

dispõe o Código Florestal: 

w Artigo 29 - Consideram-se de preservação permanen 

te, pelo sõ efeito desta Lei, as florestas e demais 

formas de vegetação natural situadas\ 

e) nas encostas ou partes destas, com declividade su 

perior a 459, equivalente a 100% na linha de maior de 

clive; f 

Artigo 39 

§ 19^ - A supressão total ou parcial de florestas de 

preservação permanente sõ será admitida com previa au 

torização do Poder Executivo Federal, quando for ne 

cessaria â execução de obras, planos, atividades ou 

projetos de utilidade pública ou interesse social. 

4 

Artigo 10 - 'Não ré permitida a derrubada de flores 

tas situadas em áreas de inclinação entre 25 e 40 gra 

us, sõ sendo nelas tolerada a extração de toros, quan 

do em regime de utilização racional, que vise a rendi 

mentos permanentes"• 

Face a tais dispositivos sõ restou a es 

ta autoridade indeferir os pedidos de desmate para a constru 

ção de residências. 

9 
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3. Na tentativa de impugnar tal indeferimento 

legitimamente fundamentado no Código Florestal/ alegam os 

trantes,.em síntese: '  . 

/ 

a) - ' que são proprietários de seis lotes de terreno situa 

dos na Quadra 4 do loteamento denominado Jardim ou Parque Gua 

iuva, em Guarujã, tendo -logrado obter a aprovação de plantas 

para a construção de residências, bem como autorização para a 

brirem as suas expensas ò leito carroçavel das ruas (itens 1 a 

3 - capítulo I). 

b) -  que o pedido de desmate foi indeferido não pelo fato de 
ç 

seus imóveis terem declividade superior a 45 mas sim# por en 

tender esta Diretoria que a floresta onde se encontrariam se 

ria considerada de preservação permanente. Com isto, alegam, 

"a autoridade não esta impedindo, apenas e tão somente,o desma 

tamento dos lotes dos Impetrantes, mas toda e qualquer ativida 

de ütil no que denomiiíòu de "floresta". Assim, no entender - 

dessa autoridade, os Impetrantes não poderão retirar as ãrvo 

res de seus lotes, a Municipalidade, que tem a ãrea como urba 

na, ali não poderá abrir as ruas" (item 7 - capítulo I) . 

c) - que têm direito adquirido uma vez que o loteamento ux 

bano Jardim ou Parque Guaiuva foi aprovado pela Prefeitura Mu 

nicipal em 13 de novembro de 1957, na vigência do Decreto Fede 

ral n9 23.793, de 23 de janeiro de 1934 (Código Florestal ante 

rior) o qual não impediria o aproveitamento urbano de floresta 

não declarada protetora ou remanescente. Argumentam,ainda que 

3 única restrição imposta por aquele diploma seria quanto ao 

corte de vegetação que servisse de "moldura a sítios e  paisa 

gens pitorescas dos centros urbanos" restrição esta a que nao 

estariam sujeitos pelo fato do Conselho de Defesa do Patrimo 

nio Histórico,Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPKAT ter decidido pela rejeição do pedido de tombamento 

do Morro do Munduba fundamentado era parecer jurídico segundo o 

qual o tombamento não alteraria a destinação do loteamento e 

não impediria a realização de construções (Capítulo II) . 

que a aplicação do Código Florestal é restrita às flores; 
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tas e demais formas de vegetação situadas na zona rural,cabendo / 

aos Municípios, determinarem qual a sua zona urbana.ObjetiVandcy 

reforçar esta alegação, argumentam que foi "sentindo necessidjà 

de de impor alguma disciplina , também o âmbito de ingerência Wr 

do Município que o legislador florestal, através da Lei n9 6535, 

de 17 de junho de 1978# acrescentou dispositivo ao Código Fio 

restai, passando a considerar^ também de preservação permanente 

as florestas e demais formas de vegetação natural situadas "nas 

ãreas metropolitanas definidas por lei". 

Na tentativa ainda de confundir esse R. - 

Juizo procuram estabelecer liame entre a mencionada Lei 6.535, 

de 17 de junho de 1978, e a Lei n9 6*902, de 27 de abril de 

1981 que disciplina a criação de estações ecológicas e ãreas de 

proteção ambiental para, amparando-se no fato de seus imóveis 

terem sido excluídos da respectiva ãrea criada pela municipali 

dade, concluirem pela inexistência de impedimento ao desmate - 

(Capítulo III) . 

4. Improcedem as alegações dos impetrantes. 

4.1. - O indeferimento do pedido de desmate decorreu, como jã 

frisamos (item 2), das condições peculiares dos lotes de terre 

no dos impetrantes, verificadas em vistoria (does. 8 a 16). - 

Tal vistoria restringiu-se aos imóveis dos impetrantes "mg vez 

que não requereram os mesmos qualquer autorização para abertura 

de ruas (does. 5, 6 e 7). 

4.2. - O fato do loteamento ter sido aprovado pela municipali 

dade e mesmo registrado em data anterior ã instituição das fio 

restas de preservação permanente pelo Código Florestal atual 

não subtrai os proprietários de suas disposições. Caso tal ra 

ciocínio fosse valido em nenhum imóvel existente no território 

nacional haveria matas de preservação permanente. 

A instituição das florestas de preservação 
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permanente pelo simples efeito da lei nova (artigo 29 do 

Florestal) e,   inegavelmente/ limitação de ordem pública. 

Como tal impõe-se a todos os cidadãos,     como 
ensina Carlos Maximiliano: 

■*■ *» 

As leis de ordem publica observam-se logo; mas não re 

troagem. ~ * 

O particular não pode opor-se â supressão de seus di 

reitos operada pelo Estado tendo em mira o interesse da 

coletividade, cabe-lhe, entretanto, indenização pelo sa 

crifício, de ordem patrimonial, resultante da norma recen 

te. A utilidade geral justifica a supressão, direta ou 

indireta, de vantagens pessoais, porem não exclui o dever 
•4 

de compensar a destruição de direitos patrimoniais do ei 

dadao. Opera-se, apenas, uma transformação ou conversão 

do interesse do indivíduo, em virtude de um largo princí 

pio de justiça rdistributivaw (Direito Intertemporal, 2a. 

edição, pãg. 327). 

4.3. - Os impetrantes adquiriram o domínio dos lotes que pre 

tendem desmatar em 1981 sendo que, conforme consta da inicial o 

loteamento embora aprovado em 1957 não foi ainda implantado (doe, 

14 dos impetrantes). 

Datando de 1965 a limitação imposta pelo Código Flores 

tal cabia-lhes verificar, quando da aquisição, da existência 

nos lotes de ãrea sem mata de vegetação permanente, suficiente 

para o tipo de edificação pretendida. 

• Devem pois os impetrantes voltar-se contra quem lhes 

alienou o imóvel e não contra uma limitação de ordem publica,im 

posta no interesse da coletividade e não ofensiva ao direito de 

propriedade conforme jã se pronunciou o Tribunal de Justiça de 

São Paulo (RDA n9 6 4 - pãg. 184. 
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"  As restrições impostas pelo Código Flores 

relativas ao corte de arvores, consideradas n^ces 

sárias ou intangíveis, não  constituem ofensa ao 

direito de propriedade". 

4.4. - A Constituição Federal vigente atribui ã União compe 

tência privativa para legislar sobre florestas (artigo 89, inci 

so XVII, alínea V). 
«- - *• 

O Código Florestal, instituído pela Lei n9 4.771,de 15 

de setembro de 1965 fixa as normas aplicáveis a todas as flores 

tas e demais formas de vegetação existentes no território nacio 

nal, considerando-as bens de interesse comum de todos os habi 

tantes do País (art. 19). O mesmo efetuou o Código Florestal 

anterior (Decreto Federal n9 23.793, de 23 de janeiro de 1934). 

■ 

Sendo o conceito de florestas o vulgar (PONTES DE MI 

RANDA: Comentários -ã Constituição 1967 -«> Tomo II - pãg. 93) e 

abrangendo o Código Florestal todas as florestas e demais for 

mas de vegetação não tem fundamento a pretensão dos impetrantes 

de excluir das limitações impostas as florestas e demais formas 

de vegetação situadas em área urbana. 

Realmente, os artigos 19 e 29 do CÓdigo Florestal não 

distinguem entre florestas localizadas em zonas urbanas ou 

rais. Ao contrário: seu art. 19, refere-se genérica" :: ... e ex 

pressamente a florestas existentes em todo o território nacio- 

nal; e o art. 29 enumera simplesmente as florestas de preserva 

ção permanente. Nenhuma de suas alíneas exclui de suas limita 

ções as florestas situadas nas zonas urbanas.O parágrafo único, 

de seu artigo 16, como o art. 17, ao referirem expressamente - 

"propriedades rurais" e "loteamentos de propriedades rurais" oa 

ra estabelecer critérios específicos, corrobora a interpretação 

de gue a lei abrange igualmente áreas urbanas e rurais. 

Logo, não há qualquer fundamento leaal para a distin 

ção vislumbrada pelos impetrantes; 
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>  ■ 

n i 
Ubi lex non distinguit nec nos distinguere $ébe 

mus •: 

•Onde a lei não distingue, não pode o interprete dis 
tinguir•• 

300 - Quando o texto dispõe de modo amplo# sem li 

mitações evidentes/ é dever do interprete  aplica-lo 

a todos os casos particulares gue se possam   engua 

drar na hipótese geral prevista explicitamente ; não 

tente distinguir entre as circunstancias da questão 

e as outras; cumpra a norma tal qual ê, sem acrescen 

tar condições novas, nem dispensar nenhuma das   ex- 

pressas" (Hermenêutica e Aplicação do Direito,CARLOS 

MAXIMILIANO, Ed. Forense, 9a. ed., pãgs. 246/247,ns- 

299 a 300). 

Neste particular (abrahgencia pelo atual Código Flores 

tal de ãrea urbanas e rurais indistintamente) prevalece a mes 

ma interpretação desde o Código Florestal anterior. Tal enten 

dimento é abonado pela doutrina. Nesse sentido o estudo de 

DIOMAR ACKEL FILHO acerca das contravenções florestais: 

m 

" IV - A questão da localização. 

Outro aspecto a merecer consideração pelo 

equívoco que pode ensejar é a localização da vegeta 

ção, quer em ãrea urbana ou rural. Na verdade,pouco 

importa o local, poisf seja num e noutro, a pratica 

do fato típico ensejara a contravenção. O que,na 

pratica, muitas vezes ocorre e o erro de fato e, mes 

mo# o de direito, que na contravenção autoriza inclu 

sive a não aplicação da pena" (R.T. - 549 - pãg.273). 

Destarte, pretender que os Municípios possam estabelecer 

regras próprias no tocante ao corte de florestas situadas em 

zona urbana não significa defesa de sua autonomia mas tão so 

mente invasão da competência privativa da União sobre a mate 

xia. 

«*   t 
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As florestas, enquanto "bens de interesse >eo- 

mura a todos os habitantes do país" não podem sujeitar-se /pois 

a peculiaridades locais para sua extinção mas apenas para sua 

melhor proteção, tão mais necessária, obviamente quanto maior 

for o processo de urbanização. 

» 4.5. - A Lei Federal n9 6.535, de 17.6.78, ao contrario do 

que supõem os impetrantes nao deu início a proteção das inatas 

existentes nas zonas urbanas. Acrescentando a alínea *i" ao 

art. 29 do Código Florestal ampliou as restrições já contidas 

em suas alíneas "a" a nh". Nas "áreas metropolitanas", todas e 

quaisquer florestas, ainda que não enquadradas nas restrições - 

contidas nas referidas alíneas "a" a "h" também se tornaram de 

preservação permanente. Ao fazê-lo, o legislador levou em con_ 

ta que nas regiões metropolitanas, de crescimento indiscrimina- 

do e mais lesivo ãs condições ambientais, as limitações já exis 

tentes eram insuficientes para manter o equilíbrio ecológico e 

assegurar o bem estar da população. 

Assim, por força do preceito legal acrescido, todas - 

as florestas ç demais formas de vegetação existentes nas    re 

giões matropolitanas estabelecidas pela Lei Complementar n9 14, 

de 8.6.73, passaram a ser de preservação permanente. Como sali 
enta Juraci Perez Magalhães, este acréscimo pode ser considera 

do ocioso: "Se a intenção foi proteger as áreas urbanas trans- 

formadas em loteamentos, não tem muito sentido. O artigo 19 do 

Código Florestal já abrange essas áreas, cabendo ao IBDF poli 

ciar a sua proteção por força.da lei. "(...)" (Comentário do Co 

digo Florestal - Editora Centro Gráfico do Senado Federal, pág. 

51 - Doe. n9 17). 

4.6. - Nenhum liame existe entre a Lei Federal n9 6.535/78 a 

Lei Federal 6.902, de 27 de abril de 1981. Essa Última apenas 

atribui ao Poder Executivo mais um instrumento de proteção ao 

meio ambiente, consistente na possibilidade de criação de esta 

ções ecológicas e áreas de proteção ambiental. 
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Tal lei não derrogá - como também não 

a legislação sobre tombamento- as disposições do Código Fl 

tal*  Todas elas, na realidade, se complementam pois emb 

seguindo objetivos distintos tem por finalidade comum o bem 

tar social. 

* ' Assim, inexiste direito líquido e certo a am 
«,- 

parar o presente mandado*. -  «r 

São estas as informações gue, julgamos,   ca 

bia-nos prestar. 

São Paulo, 06 de janeiro de 1984. 

Diretcr C3 Divisão de HrclccrD t«* 

RtCOSdl   Naturais 

vj 

A 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO FEDERAL 

SEÇÃO DE SAO PAULO 

PROC.   N?   6402844. 

MANDADO DE  SEGURANÇA 

' 

VISTOS, etc... 

FLÃVIO CELSO VILLA DA COSTA, JOSÉ JORGE 

TANNUS, MURILLO MATTOS FARIA JÚNIOR, todos qualificados nos ins-/ 

trumentos de mandato de fls., impetram a presente segurança,  com 

liminar, perante o Juiz de Direito da Vara da Fazenda Estadual da 

Capital de São Paulo, contra ato do ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR / 

DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS, DA SECRETARIA DA   / 

AGRICULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO ANTÔNIO / 

CARLOS DE MACEDO, alegando que: 
por escrituras públicas celebradas às fls. 

203, 208, do Livro 1893, do 17Ç Tabelião, e fls.l, do Livro 1535, 

do 23? Tabelião anexos desta Capital, devidamente registradas res 

pectivamente sob n?s 5252 e 5243, matriculas sob n9s 7.815 e 7816, 

5.235 e 5.236, do Cartório de Registro de Imóveis do Guarujá, ad- 

quiriram os .lotes n?s 18,19,37,38,24 e 25, da Quadra 04, do Jar-/ 

dim ou Parque Guaiuba, na cidade e Comarca de Guarujá; 
após obedecidas todas as exigências legais, 

conseguiram a aprovação de plantas para construção de suas casas, 

nos lotes adquiridos, obtendo, também, da própria Municipalidade 

do Guarujá, autorização expressa e escrita para abrirem, ãs suas 

expensas, embora a obrigação fosse da Municipalidade, o leito car 

roçável das ruas, para assim, darem início as construções; 
sabedores da existência de movimento da - 

Casa da Agricultura de Santos, ou da Sociedade Amigos do Guaiuba 

para embargar qualquer atividade que se faça no Morro Icanhema, / 

onde se encontram os lotes, solicitaram autorização ã autoridade 

coatora para procederem ao desmatamento de seus lotes, o que  foi 

indeferido sob a alegação de estar a área desmatada em situação / 

■T1 

% v 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO FEDERAL 

SEÇÃO DE SAO PAULO 

- fls. 02 - 

4.771, de 15.09.65; 

ocorre que o ato do impetrado e totalmente 

ilegal, pois o indeferimento \não -é apenas de derrubada de arvores 

de terreno urbano, mas a proibição de toda e qualquer atividade, / 

inclusive abertura do leito carroçavel das ruas que a própria Se- 

cretaria da Agricultura, pela Delegacia Agrícola de Santos, antes 

de seu titular estar comprometido, respondendo a requerimento da 

Comercial e Empreendimentos Brasil S/A, disse ser propriedade 

Prefeitura; 

todavia, conforme ê publico e notório, 

lotes dos impetrantes fazem parte do Jardim ou Parque Guaiuba, 

provado através do Alvará 143/57m exatamente em 13 de novembro 
o 

1957. Nessa data, com a simples aprovação, a Municipalidade inclu- 

sive aceitou como boa e eficaz a doação das ruas e áreas livres, / 

inseridas no perímetro do referido loteamento; 

Sustentam°direito adquirido e demonstram a 

inaplicabilidade do novo código aos loteamentos urbanos. 

Ã vista do exposto, ajuizaram a presente / 

segurança a fim de ser concedida a liminar e a final, seja declara 

do ilegal, inexistente., ineficaz, irrito e nulo o ato da autorida- 

de coatora, para que os impetrantes não remanesçam sob o seu impé- 

rio. 

Foi dada â causa o valor de CRS4.000.000 flO 

Com a inicial, procurações e documentos. 

0 pedido foi processado sem liminar. 

Informações, fls.161/171, com preliminar. 

os 

a- 

de 

Acompanham documentos 

despacho inicial. 

Pelo r.despacho de fls.292, foi mantido 

Manifestação do Ministério Public, fls.293. 

Determinada a manifestação dos impetrantes, 

sobre a preliminar de incompetência, juntaram os mesmos a petição 

de fls.295/296, onde concordam com a mesma. 

Pelo r.despacho de fls.298, foi determinada 

a remessa dos autos a Justiça Federal, distribuida a esta 10? Va- 

ra. 

Determinada a manifestação das partes,  es 

tas silenciaram. 
+>' 

i 
Uod   37 - 100 000 - 06/B2 



PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO FEDERAL 

SEÇÃO DE SAO PAULO 
- fls. 03 - 

Parecei: .da douta Procuradoria da República, 

fls.301/304, opina pela carência do "mandamus". 

£ o relatório. 

DECIDO: 

Desde logo, deve-se assinalar o fato de 

que os lotes dos impetrantes foram desmembrados de uma gleba situa 

da dentro do perímetro urbano, devidamente loteada, preenchendos / 

os requisitos legais. 

Pelo documento de fls.14, consta assinala 

do o seguinte: 
-4 

"Observe-se que o loteamento foi a- 

provado regularmente e levado a re-/ 

gistro11. 

A aprovação da planta de loteamento, subor 

dina-se a uma tramitação administrativa e sem a concordância de to 

dos os órgãos públicos indica~dos pela lei, não se obtém o deferi- 

mento do pedido. - 

No caso dos autos, veririca-se que os imp£ 

trantes adquiriram lotes revestidos daquelas formalidades, consub£ 

tanciada no Dec.lei 58 e legislação posterior. 

Incabível, portanto, a impugnação ofereci- 

da pelo impetrado, apresentada a destempo e com flagrante violação 

ao direito adquirido, não so do compromitente vendedor, como dos 

compromissãrios compradores. A destempo, porque a impugnação deve- 

ria ocorrer na fase administrativa; jamais no momento do exercício 

do direito de uso da propriedade pelos adquirentes, como ocorreu / 

na espécie. 

Intempestivo e desabusado o ato da autori- 

dade. 

DEstoa dos princípios de direito que regem 

o sistema de loteamento e comete violência não sõ a autonomia muni 

cipal, como ao direito adquirido. 

A Autonomia Municipal está prevista na Cens 

tituição Federal (Emenda n? 1, de 1969), no art. 15, II e se con-/ 

substancia pela administração própria, no que respeita ao seu pecu 

liar interesse. 

Escreve Hely Lopes Jíirelles (Direito Muni- 

cipal, vol I, pags. 34, 35): 

Uod. 37 - 100 000 - 06/B2 



PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO FEDERAL 

SEÇÃO DE SÃO PAULO 

-  Fls.   04   - . -. 

"No que concerne com as atribuições 

mínimas do Município, erigidas em / 

•^princípios constitucionais garantido 

res de sua autonomia, constituem um 

verdadeiro direito publico subjetivo, 

oponível ao próprio Estado (União),/ 

sendo inconstitucionais as leis que, 

de qualquer modo, o atingirem em sua 

essência TI 

0 princípio fundamental, e o da Autonomia 
-.' 

Municipal. Sem este norte, tudo serã  desorientação. 

Peculiar interesse do Município é tudo   / 

quanto imediatamente se refere a esse   interesse, não ao interesse 

do Estado, não do interesse da União, porque imediatamente os inte 

resses   se penetram. 

Assim, torna-se princípio de Direito Admi- 

nistrativo, que as-leis federais e estaduais que colidissem com a 

Autonomia Municipal deveriam ser intepretadas restritamente. 

Eis aí porque o Município tem o direito de 

instituir órgãos próprios, admitir membros, administrar seu patri- 

mônio, governar no território os negócios peculiares ao grupo de 

população (J.G.Menegale, Direito Administrativo e Ciência da Admi- 

nistração, pãg.193). 

0 princípio geral ê o da plena capacidade 

do Município tornando assim qualquer atitude de outras esferas  do 

governo necessariamente restritiva (parecer de Adilson de Abreu  / 

Dallari, Revista de Direito Publico, voL16, pag.298). 

. Atualmente, pois, jã e pacífico o entendi- 

mento de que são de peculiar interesse municipal todos os assuntos 

nos quais o interesse do Município e predominante sobre o das ou-/ 

trás esferas do governo. 

o E.Tribunal de Justiça em acórdão da la-/ 

vra do Desembargador Souza Lima (in Revista de Direito üblico, voL 

15» pag.214), citando lição do ilustre Hely Lopes Meirelles assim 

se expressa: i 
no zoneamento urbano estabelece, co- 

mumente as ãreas residenciais, comer 

ciais e industriais: delimita locais 

Uod   37 - 100 000 - 06/62 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO FEDERAL 
SEÇÃO DE SAO PAULO 

- fls. 05 - 

* para feiras, mercados, estacionamen- 

to de veículos; dispõe sobre tipos / 

" de construção admissíveis; e ordena 

os demais usos urbanísticos do solo. 

No nosso regime municipal vigente a 

competência edilícia para zoneamento 

não poderá ir alem das ãreas urbanas 

e urbanizãveis porque se exaure nes- 
* 

ses assuntos o peculiar interesse do 

Município, de que nos fala a Consti- 

tuição (Direito de Construir, pag. / 

o 137)". 

Em tais condições, segundo o Mestre, a zo- 

na rural extravasa das limitações urbanísticas para a intervenção 

no domínimo econômico, que e privatico da União, e sõ pode ser  im 

posto por lei federal (ob.cit.pag.137) . 

Como então aplica-se o Código Florestal em 

zona urbana, onde a construção, o paisagismo e a manutenção do / 

meio ambiente e de competência exclusivamente municipal. 

No caso concreto, os impetrantes jã estão 

munidos de alvará para construção, mas foram impedidos pela autori^ 

dade apontada como coatora com bas^e em dispositivos do Código Flo- 

restal que não podem ser aplicados em zona urbana de competência / 

exclusivamente municipal. 

As cidades serraiBS (Campos do Jordão e Ser 

ra Negra) não poderiam ser construídas então sem a autorização da 

Autarquia Federal (I.B.D.F.). 

NO que tange, portanto a Autonomia Munici- 

pal, verifica-se ilegal a atuação da autoridade coatora que feriu 

o direito líquido e certo dos impetrantes, e prejudica o segundo 

ponto que se refere ao direito adquirido violado. 

A alegação de direito adquirido, serviu pa 

ra restar como fato incontroverso, que os impetrantes adquiriram / 

lotes em zona urbana dentro de um loteamento aprovado regularmente 

pelo Município e registrado em data anterior a vigência do atual / 

Código Florestal e estão munidos da competente autorização munici- 

pal para construir, o que implica necessariamente na limpeza do / 

terreno, constituindo, pois, o ato da autoridade coatora em viola- 

í 
Uod. 37 - 100 000 - 06/82 



PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO FEDERAL 

SEÇÃO DE SAO PAULO 

-  fls.   06   - 

violação a Autonomia Municipal- e ao direito líquido e certo ' dos 

impetrantes 

CPB/dmm 

Concedo a segurança, nos termos 

Subam os autos, na forma da lei 

Custas, como de direito. 

P.R.I. e C. 

Sio Paulo, 27 de junho de 1984. 

do pedido 

CAIO jPL^Íftítf ^ARRETO 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 10? VARA 

Uod   37 - 100 000 - 06/82 
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SXCELHUTÍ5SIK0 S5KH0R  PRE*3I?0   DO ííÜRICÍPIO DO GUARÜJA 

DlCJííSSIiaO DOUTOR HAURICZ KARIANO 

I,.   ,r.e- o-   ^ím.f.:»U« 
...,    Mi-irí' I*  b fOl 

i 

I 
v 

n f 7 

IE* ú iMn^Ó tk£S 
I ^ 

/ /- 

\ 

SUZAK.4  CH:
T
'.  5/j:?AIOt   brasileira,   casada, 

advogada,   portadora  da  cédula  ae  identidade  XG lw 360. £8l-Sfí, 

residente e  domiciliada no   Gur.ruja na  Avenida tfanoer* Otcro 

fiodricuec,  n<?  540,   c   na  Capital   do   Estado na  Hua  Tta;>obif   nu 

mc-o 4,  vemf   respeitosamente perante Vossa  Excelência,   w*quj£ 

rer o  desarqujvamento  do  processo  n^   1*543/57-do  loterjnento 

denominado  "Parque Guaiuba",   o  oual  recebeu o alvará numero 

143/V7,   de 1? ae novenbro  de 1.957,   para posterior consulta 

tendo  como  finalidade   estude   regional. 

lermos  em   quef 

Pede  Deferimento 

Guaruja,   31  de  aponto  de 1*954 

I fiuznna  Cruz  Sa/cpaio / 

/ 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   QUARI)JÁ 
DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO 

CKRTIDÂO N*   577/84 

m    4 

5 

6 

CERTIFICO , em cumprimento ao despacho do Sr^ Diretor do.Departamen- 

to de Administração, exarado no processo n9 12.946/42.024/84, e de con 

formidade com os elementos fornecidos Delas seccões competentes, cons- 

1 

2 

ta às fls. 03 a seguinte informação 

Inteiro Teor da folha de informação n9 03 do processe n9 11.411/4 2024/ 

84 :   

6 

10 

31 

3'J 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

2o 

20 

27 

2S 

29 

30 

"   Ao   DCAU/DCT 

DA/SPG, 03.09.84 assina Ivone Fidaleo Saicad ao 

Ao DA/SPG 

O processo 1543/57, não se encontra 

10.09.84- Assina Silvio de Oliveira 

DCAU  

nos arquivos desta DCT 

O 

0 processo não foi localizado  

SPG, 12.09.84- Assina Ivone Fidalgo Salgado 

Ao DA/SPG  _ 
- . 

Para  ciência  ao  intere      ido 

12.09.64-  Assina  Enç9     Kui   ftaeyedo  Eyal 

Ciente   9   11.10.84-  Assina  Suzana   C.   Sairoaio 
"    -'\ ■.    ' 

• 

DCAU 

Para  os   fins 

SPG# 11.30.84- Assina Ivone Fidalgo SAlgado 

Ao DA/SA   

w 

K 
•..■ 

> . 

Arquive-se, 16.10.84- Assina Eng9. Rui Azevedo Ewaldn 

O referido c verdade e dou fê. Departamento de Administração úa Prefei 

tura Municipal de Guaruja, 09 de novembro de 1984.Eu, Maria Antonia / 

Correia -Escrituraria \\>\ - JÁ -k>@\\#\Ç^ a datilografei, e, eu Kãtia Apa- 

recida Baraçal- Escrituraria ( i-tÜfàfiSQ/^L  a confe 

Sachs- Diretor do Departamento de Administração 

i 

u  Jocro  Laerte 

a     r.ubscrc   H 
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1] 

18 

14 

15 

16 
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19 

20 
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22 

23 
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28 
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Kvi&W&j feo^ 
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PREFEITURA 
Processo N\°      1.5tó 

MUNICIPAL   DE   GUARUJÁ 

INTERESSADO 

Data da eotrada 

Ãnfcõnio Queiroz do Aaaral e outros 

15-9-57 

• - - 
. 

ASSUNTO :- aoro vaqão cie plantas para arruaceato e  loteameato 

\ 

?ssP í0\ 

LOCAL:-   Parque C-unhiba 

V 

ESPÉCIE:' 
reqto.. 

i.5te 

.otfvv >^o \:0 5 - 

CLASSIFICAÇÃO: 

A-  1 

ACOMPANHAM 

ÜtARAL - Antônio tyeiroz do l5-9-c7 

•- 



SíüMTAUtA DA CULTURA 
CONDEPHA AT* 

3ou ?_ 

São Paulo, 3 do março <5o 196?* 

Senhor Presidente* 

Rof. Proo» COIÍDSPHAAT ifi  20.65C/78 

1» A Sociedade Amigos do Guaiuba, sociedade civil, sediada 
ea Guarujá, Estado de São Paulo, à rua Lino da Cunha Leal n* 136 , 

Guaiuba, pediu, no ano de 1978, o tombamento dos Morros de Munduba 
ou da Toca do índio e de Ponta Rasa» 

2. ESSGS morros e suas matas constituem, na realidade, una 
das últimas e poucas reservas florestais atualmente existentes no 
município de Guaruja, pois as demais foram destruídas pela especu- 
lação imobiliária» 

3« 0 aludido pedido foi apreciado por esse Conselho qre, 

por decisão de seus membros, optou, nos ternos da ata nP /j01,de 15 
de janeiro de 1979, pelo Início do processo de tombamento» 

li»      Infelizmente, contudo, o pedido em apreço, dada orienta 
ção adotada na época, foi rejeitado pelo Presidente desse Conselho, 
nos termos da comunicação SE-163/81, de 2-k de março de 1981» 

5* A mencionada orientação foi, para alegria dos que amam 
a natureza e sob os aplausos gerais, modificada por V»S» que, re- 
centemente, propôs o tombamento da Serra do Mar, em toda 3ua exten 
são» 

6» Os mesmos fundamentos que recomendam o tombamento  da 

- segue - 



Serra do Mar* são aplicáveis aos Morros de Mumâuba ou da Toca do ín- 
dio o do Ponta Rasa* 

Em faeo do exposto, a Sociedade Amigos do Gualuba sollc 
ta a V«S#, prselaro defensor da natureza, a reabertura do aludido 
Proo» ConDEPHAAT nfl 20»65(V78, a fim do que, dentro da patriótica o 
rlentação agora seguida, o pedido do tombamento dos referidos morro 
seja reestudado com o devido respeito quo merece» 

urlos Cabello Campos 

Presidente 

Urno» ST» 

Aziz íiassib Ab1Saber 
MD. Presidente do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico o Turístico do Eot» 
São Paulo 
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DECRETO N* •3.161 

"Declara de interesse para a proteção ambien- 

tal, de acordo com o Art. 89 da Lei Federal ' 

n' 6.902, de 27 de abril de 19.81, os morros ' 

Munduba ou da Toca do índio, do Pinto e Ica-' 

nhema ou de Ponta Rasa, que cercam a Praia do 

Guaiúba e bairro do mesmo nome; e dá outras ' 

providências". . 

MAURICI MARIANO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU- 

'JÁ,   no uso das atribuições que a lei lhe confere, e 

Considerando o que consta no processo adminis_ 

trativo a** 07870/20057/83, e a necessidade de proteção dos mor- 

ros Munduba, do Pinto e Icanhema, que, visto serem recobertos ' 

por magnífica mata natural, constituem patrimônio ecológico,  ! 

paisagístico e turístico da mais alta importância para o Municí 

pio, 

DECRETA 

\ 

Artigo l9 - Ficam declaradas Áreas de Prote-' 

ção Ambiental, nos termos do Artigo 89 da Lei Federal n9 6.902, 

de 27 de abril de 1981, os morros Munduba ou da Toca do índio,1 

do Pinto'"e Icanhema ou da Ponta Rasa, que cercam a Praia do ' 

Guaiuba e bairro do mesmo nome. 

...,__ Artigo 29 - A planta da ãrea acima descrita,' 

constante do processo administrativo n9 07870/20057/83, fica fa 

zendo parte integrante deste ato. 



• 
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Artigo 39 - Nos termos do Artigo 99 da Lei Fe- 

deral n* 6.902, de 27 de abril de 1981, o Poder Executivo Muniei 

pai, através da Assessoria de Planejamento, estabelecera normas' 

para o exercício de quaisquer atividades na área objeto do pre-f 

sente Decreto. 
«. 

*        Artigo 49 - Revogadas as disposições em contra 

rio, este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registe-se e publique-se 

Prefeitura Municipal de Guarujã  em l9 de ju-' 

nho  de  1983.' 

Reglstred.. 
__no  LWro  Competente.. 

oi ii^ íy^ GP/SER, cm ._..r..l.-J/ '-+—«" 

"^"CHEFE DO GP/SER 

Veta £vtlo Jorasticti 

PREFEITO  MUNICjf^A-iT' 

Pront. 5W6 



Cópia do parecer de 19 de Junho de 1983 do Eng9 Ivo G. Piva Jjnparato 

Assessor de Planejamento, a respeito da preservação dos morros do Guaiüba 

constante do processo Administrativo n<? 7.870/20.057/83. 

Ao G.P. 

Exmo. Sr. Prefeito: 

Conforme salienta S.Exa., no oficio 458/83 (copia anexa), enviado a 

Dep. João Pacheco Chaves, DD Secretario de Estado da Cultura, Ciência 

Tecnologia, os morros que circundam a Praia do Guaiüba constituem reserva1 

ecológica, turística e paisagística da mais alta importância para o Municil 

pio. 

Reforçando a solicitação de S.Exa., no sentido da reabertura, pelo 

CONDEPHAAT, do processo de tombamento desses morros, enviou o Sr. José Pel 

dro Costa, DD Secretario Executivo do Meio Ambiente o oficio 016/83 (copia 

anexa), ao Dr. Antônio Augusto Arantes, DD Presidente do CONDEPHAAT. 

< Esse tombamento impediria que a utilização imobiliária inescrupulosa• 

das encostas viesse a descaracterizar completamente a região, com enormes 

prejuízos para a flora e a fauna. o 

Além disso, pude apurar, em entendimentos mantidos com o EngÇ Rubens 

Puccetti, DD Diretor do DOSÜ, gue uma ocupação indiscriminada dos morros 

do Guaiüba provocaria carga insuportável nas infra-estruturas da região 

que jã são insuficientes, principalmente em termos de drenagem e saneamen- 

to. A drenagem natural dos morros,,hoje livre de sedimentos pelo efeito 1 

estabilizador da vegetação, seria completamente alterada, com o carreamen- 

to de sedimentos resultante tendo um efeito devastador sobre a jã combali- 

da rede de drenagem existente,, com o. assoreamento de galerias e canais. ■ 

E~também razoável prever uma acentuada poluição do mar pelos detritos, já 

que toda a drenagem da região vai ter ao mar.. 

Considero, portanto, sem prejuízo da tramitação do processo de tomba- 

mento junto ao CONDEPHAAT, extremamente oportuno que esta Administração ir 

tervenha no sentido de orientar e disciplinar qualquer ocupação que se  fa 

ça  na região em questão, com a finalidade de proibir ou limitar quaisquer 

atividades  danosas ao meio ambiente, que  ali possam vir a ser exercidas. 

Nesse sentido, creio que o instrumento mais adequado seja a Lei Fede- 

deral n9 6.902, de 27/04/81 (copia anexa), que faculta ao Poder Executivo1 

Municipal a criação de Áreas de Proteção Ambiental (ver Artigos 89 e 99 da 

Lei n? 6.902), em gue serão estabelecidas normas, limitando ou proibindo o 

exercício de atividades danosas ao meio ambiente. A fiscalização do cumpri 

mento dessas normas, pela Lei nÇ 6.902, cabe à  SEMA (Secretaria Especial1 

do Meio Ambiente) ou â sua representação em  São  Paulo. 

Dada a urgência da questão, elaborei minuta (anexa) de Decreto do   ■ 

/ 



-rv .* 

Executivo gue declara os .erros Munduba, do Pinto e Icanhe.a como *rea 

de proteção Ambiental, nos termos da Lei n* 6.902, conforme a planta 4 

fa - narte integrante do Decreto.        • 
neX3 TJJZ  Z   submetida S apreciado da Ora. Maria Salette Kascimej 

J  TA-r  ^m •?! /ns/83  aue a achou conforme, ressal  | *«  n.^tra Diretora do DJ, em 31/Ub/BJ, que 
! do a nda a necessidade de as diretrizes exaradas Peio Poder Execut, 

"t: regulamentaÇao das atividades na área ob.eto do presente De 

ZZ  obedecerem as normas constitucionais que re9« o direito de pro -] 

priedade, coniorme ~-»^ ?' £ ^ ^L, relativa  ao, 
Anexo correspondência interna a FMb, era   f 

asson;i, bem  co.o todos os elementos necessários a fundamentação da me 

dida. 

AP em 08 de junho de 1983 
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Lei: 

LEI N? 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981 

Dispõe sobre a criação de Estações Ecológicas, Áreas de Proteção 
Ambiental, e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1? - Estações Ecológicas são áreas representativas de ecossistemas 
brasileiros, destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de Ecologia, 
â proteção do ambiente natural e ao desenvolvimento da educação conser- 

vacionista. 
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r>ta PM7^nto) j  -f_r ^ ais  c J -  >v^a do 
será  aestinada, em  caráter  permanente, e  definida em  ato  do  Poder 

Executivo, â preservação da biota. 

§ 2. - Na área restante, desde que haja um plano de zoneamento apro- 
vado, segundo se dispuser em regulamento, poderá ser autorizada a realização 
de pesquisas ecológicas que venham a acarretar modificações no ambiente 
natural. 

§ 3? - As pesquisas científicas e outras atividades realizadas nas Esta- 
ções Ecológicas levarão sempre em conta a necessidade de não colocar em 
perigo a sobrevivência das populações das espécies ali existentes. 

Art. 2. — As Estações Ecológicas serão criadas pela União, Estados e 
Municípios, em terras de seus domínios, definidos, no ato de criação, seus 
limites geográficos e o órgão responsável pela sua administração. 

Art. 3. - Nas áreas vizinhas às Estações Ecológicas serão observados, 
para a proteção da biota local, os cuidados a serem estabelecidos em regula- 
mento, e na forma prevista nas Leis n°.s 4.771 (1), de 15 de setembro de 
1955, e 5.197 (2), de 3 de janeiro de 1967. 

Art. 4. - As Estações Ecológicas serão implantadas e estruturadas de 
modo a permitir estudos comparativos com as áreas da mesma região ocupa- 
das e modificadas pelo homem, a fim de obter informações úteis ao planeja- 
mento regional e ao uso racional de recursos naturais. 

Art. 5. — Os órgãos federais financiadores de pesquisas e projetos no 
campo da Ecologia darão atenção especial aos trabalhos científicos a serem 
realizados nas Estações Ecológicas. 

Art. 6. - Caberá ao Ministério do Interior, através da Secretaria Espe- 
cial do Meio Ambiente - SEMA, zelar pelo cumprimento da destinação das 
Estações Ecológicas, manter organizado o cadastro das que forem criadas 
e promover a realização de reuniões científicas, visando á elaboração de 
planos e trabalhos a serem nelas desenvolvidos. 

^ • 

Art. 7. — As Estações Ecológicas não poderão ser reduzidas nem uti- 
lizadas para fins diversos para os quais foram criadas. 

§ 1. - Na área reservada às Estações Ecológicas será proibido: 
a) presença de rebanho de animais domésticos de propriedade par- 

ticular; 

(1) Leg. Fed. 1965, pág. 1.434: (2) 1967, pág. 67. 
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► )  exploração de  retfUPfcos  naturais, exceto  para fins experimentais, c\ae 
não importem em  prejuízo para a manutenção da biota nativa, ressalvado o 
disposto no § 2? do artigo 1?; 

c) porte e uso de armas de qualquer tipo; 
d) porte e uso de instrumentos de corte de árvores; 
e) porte e uso de redes de apanha de animais e outros artefatos de cap- 

tura. 

^§ 2. - Quando destinados aos trabalhos científicos e á manutenção da 
Estação, a autoridade responsável pela sua administração poderá autorizar o 
uso e o porte dos objetos mencionados nas alíneas "c", "d" e "e" do pará- 
grafo anterior. 

§ 3. - A infração às proibições establecidas nesta Lei sujeitará o infra- 
tor à apreensão do material proibido, pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos, e 
ao pagamento de indenização pelos danos causados. 

§ 4. - As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplicadas 
pela Administração da Estação Ecológica. <- 

Art. 8.-0 Poder Executivo, quando houver relevante interesse públi- 
co, poderá declarar determinadas áreas do Território Nacional como de inte- 
resse para a'proteção ambiental, a fim de assegurar o bem-estar das popula- 
ções humanas e conservar ou melhorar as condições ecológicas locais. 

Art. 9. - Em cada Área de Proteção Ambiental, dentro dos princípios 
constitucionais que regem o exercício do direito de propriedade, o Poder 
Executivo estabelecerá normas, limitando ou proibindo: 

a) a implantação e o funcionamento de indústria potencialmente po- 
luidoras, capazes de afetar mananciais de água; 

b) a realização de obras de terraplanagem e a abertura de canais, quando 
essas iniciativas importarem em sensível alteração das condições ecológicas lo- 
cais; 

c) o exercício de atividades capazes de provocar uma acelerada erosão 
das terras e/ou um acentuado assoreamento das coleções hídricas; 

d) o exercício de atividades que ameacem extinguir na área protegida as 
espécies raras da biota regional. 

§ 1. - A Secretaria Especial do Meio Ambiente, ou órgão equivalente 
no âmbito estadual, em conjunto ou isoladamente, ou mediante convênio 
com outras entidades, fiscalizará e supervisionará as Áreas de Proteção Ambi- 
ental. 

» 

§ 2? - Nas Áreas de Proteção Ambiental, o não cumprimento das nor- 
mas disciplinadoras pr   istas^ neste artigo sujeitará os infratores ao embargo 
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das iniciativas irregulares, â medida cautelar de apreensão do material e das 
máquinas usados nessas atividades, à obrigação de reposição e reconstituição, 
tanto quanto possível, da situação anterior e ò imposição de multas graduadas 
de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), apli- 
cáveis, diariamente, em caso de infração continuada, e reajustáveis de acordo 
com os fndices das ORTNs — Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

§ 3. — As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplicadas 
por iniciativa da Secretaria Especial do Meio Ambiente ou do órgão estadual 
correspondente e constituirão, respectivamente, receita da União ou do Esta- 
do, quando se tratar de multas. 

§ 4. — Aplicam-se às multas previstas nesta Lei as normas da legislação 
tributária e do processo administrativo fiscal que disciplinam a imposição e 
a cobrança das penalidades fiscais. 

í 
t 

Art. 10 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 — Revogam-se as disposições em contrário. 

João Figueiredo - Presidente da República. 
Mário Oavid Andreazza. 
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Sr. Prefeito. 

t 

Tendo em vista a manifestação do DCAU ao auto 

grafo da Lei n9 1.633/83, somos de parecer que podem ser sancionados 

os dispositivos constantes dos Artigos l9 ao 59 da referida lei. 

Tal atitude de parte/ de V.Exa, seria uma res 

peitosa homenagem ao Poder Legislativo Municipal que, por expressi- 

va maioria decretou aquele diploma. Constituiria também uma demons 

tração de respeito ã harmonia e independência dos poderes. 
No que respeita ãs disposições contidas nos 

artigos 69 e 79 da Lei em exame, vejo-me forçado a sugerir o seu ve 

to, por inconstitucionais. 
0 art. 69 extingue da Lei n9 1.421, de 30.04. 

79 as Zonas Verdes (ZV), e o art. 79 dispõe que essas extintas pas- 

sam a ser Zonas de Preservação Ecológica (ZPE), definidas no art.79 

da Lei de Zoneamento de Uso do Solo e Sistema Viário. 
Em suma: através desses dois dispositivos fi- 

cam todas as Zonas Verdes transformadas em Zonas de Preservação Eco 

lógica. 
Ocorre, porém, que o art.89 da mesma Lei 1.421 

proibe - nas ZPE - qualquer construção. 
Ora, o Municipio não pode proibir totalmente' 

a construção em terreno urbano, a pretexto de proteção paisagistica 

ou estética de determinados locais da cidade, a menos que efetive re 

gularmente o tombamento dos locais protegivêis e desaproprie ou inde 

nize amigavelmente os bens que possam prejudicar a sua Visibilidade' 

e cuja construção seja necessário impedir em seu arredores. 
0 Municipio tem competência para estabelecer 

limitações Administrativas e Urbanísticas ã edificação urbana, para 

a proteção estética da cidade, mas tais limitações podem,apenas, con 

dicionar o exercido do direito de construir, sem exti-gui-los. 

Regulamentar o uso de um direito ou de uma ati 

vidade não é suprimi-lo, aniquilá-lo, extingui-lo.  Regulamentar é 

propiciar o uso correto e normal da atividade e o exercício do direi 

to correlato.  Regulamenta-a edificação urbana é dizer de que modo e 

em que condições se pode construir no local; não é impedir totalmen- 
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te a construção. Isto não seria regulamentar, mas extinguir o  direi 

to de construir. Todo regulamento ê do exercício e não extinção do' 

direito ou da atividade regulamentada.  Assim, as leis e decretos ! 

municipais regulamentares da construção, por delegação do art.572 f 

do Código Civil, são normativos da edificação urbana e nunca extin- 

aniquiladores da propriedade par- tivos do direito de construir ou 

ticular Se ultrapassarem esses lindes condicionadores do uso da 

propriedade e especilamente da edificação urbana, tais regulamentos 

tornam-se inconstitucionais e ilegais, por afrontosos das garantias 

e reservas da Carta Magna (art.89, XVII, b e art.l53,§22) e infrin- 

gentes da delegação do Código Civil (art,572). 

o nosso parecer 

D.J 



t 

*€/ 

CWMZZCÔ 'cc/òstz o   cze> 

W&ZGCO   C&   f^/cze    %^ycta,to 

Vot. i£ 
€ce>zrs/c6 V^i 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

A Lei ao ser criada, reflete as condições de momen- 

to, as características que o legislador tinha â mão, em uma 

determinada oportunidade histórica. 

Posteriormente, com o passar do tempo, novos compo- 

nentes vem juntar-se a evolução, e formar todo um complexo a 

brangente de fatos, tornando-se necessária a readaptação da 

Lei, à este novo universo. 

Isso ao nosso ver, é o que ocorre com a Lei 1421 de 

20 de abril de 1.979, a chamada "LEI DE ZONEAMENTO DE USO DE 

SOLO E SISTEMA VIÁRIO", que dimensiona a ocupação do espaço 

físico de Guarujã. 

Esta Lei, criada dentro da realidade em que o pais 

se encontrava, em pleno desenvolvimento, vivendo ainda sobras 

do milagre econômico, deu-se ao luxo de ser uma Lei restriti 

va, reduzindo ao máximo as condições de investimento, e res- 

tringindo o avanço do desenvolvimento para as áreas intactas 

de Guarujã. 
■» 

A Lei do Uso do Solo, se por um lado veio discipli- 

nar o crescimento urbano, com o que concordamos plenamente , 

por outro lado estagnou este mesmo crescimento, impedindo na 

prática o surgimento de novos núcleos populacionais, tais as 

imposições impostas através das zonas populacionais. 

Com essas restrições, o que vemos hoje, ê o compac- 

tamento dos núcleos já povoados, provocando o avanço perifé- 

rico através do surgimento de favelas, enquanto enormes fai- 

xas de áreas de õtima habitalidade, permanecem intactas. 

Vejam V.Exas., que o problema do espaço vazio, não 

está só em nossa cidade, mas sim em quase todas as cidades 

de permanente expanção, e a situação tende a se tornar caó- 

tica, tanto que o governo federal acaba de enviar ao Congre£ 

so mensagens propondo alterações radicais no sistema de ocu- 

pação do solo. 

Entendemos de que a Lei de Uso do Solo, chegou  ao 

nosso município em boa hora. Realmente se fazia necessário 

impor diretrizes na ocupação de nossa cidade, veio ela jus- 

tamente no período do chamado BOOM imobiliário, onde nos a- 
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chamos praticamente invadidos por milhares de prédios, que sur- 

giam aqui e ali, sem que o Poder Publico tivesse um instrumento 

em condições de diciplina-los 

Concordamos também, que a Lei de Uso do Solo, se fa- 

zia necessária para a fixação de uma política defensiva para a 

nossa ecologia, 

Estes e tantos outros são os aspectos positivos da 

referida Lei, com os quais estamos de pleno acordo, e fazemos - 

questão de mante-los intactos• 

O que pretendemos no entanto, é um aprimoramento na 

Lei, um reexame, para que através de novas sistemáticas de crês 

cimento possa a Lei estar adaptada a realidade em que vivemos. 

- Se não Vejamos: 

0 país está em crise. Crise provocada pela recessão. 

Recessão que faz o país parar de crescer. Resulta: Sem o cresci 

mento não há desenvolvimento, não há investimento., e o resulta 

do maior disto tudo sem duvida alguma é o desemprego que vem in 

felicitando os lares brasileiros. 

A construção civil , ê talvez o único setor cujo de- 

semprego não tenha atingido ainda o alto índice das outras ati- 

vidades, e Guarujã ê sem duvida alguma uma das cidades que pode 

ainda se valer dessa Mão de Obra. 

Acontece porém,,que tal situação tende a se modificar 

se algo não for feito no sentido de se manter e ampliar tal ex- 

pansão. Assistiremos assim na pele as conseqüências danosas das 

demissões em massa, já que 70% de nossa mão de obra, trabalha a 

través da construção civil. 

Por isso ê que defendemos dentro de nosso circulo, u- 

ma política de expansão demográfica que possa ampliar o mercado 

da construção civíl, e consequentemente ampliar o mercado de tra 

balho direto e indireto, uma vez que pretendemos levar o desen- 

volvimento econômico para áreas hoje sem condições de ocupação. 

Defendemos o verde, os morros, e toda a estrutura eco 

lógica de nossa Ilha, os mananciais, Zonas  especiais constan - 

tes de nossa Lei. 
O que pretendemos no entanto, para por em prática nos 

sa idéia de desenvolvimento, ê criarmos juntos as existentes u- 

ma nova Zona 3e Uso do Solo, que seria intermediária entre  as 
* 

de alta e de Média Densidade. 
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Advogamos a criação da Zona de Media Densidade 3, 

(ZMD-3), com especificações próprias, bem como os requisitos - 

necessários para a adequação dos investimentos. Definimos tam- 

bém os usos permitidos nesta Zona, e fizemos questão de adequa 
i 

los as características da região. 
Ê que pretendemos implantar esta Zona, exatamente 

onde ela hoje se faz necessária, ou seja, junto ao Costão das 

Tarturagas, uma região que recebe hoje um grande numero de tu- 

ristas, que se indentificam com ela, seja pelos atrativos das 

praias, seja pela pratica de esportes náuticos tão comum naque 

Ia área. 
Esta é uma região que tem tudo para se desenvol - 

ver, para ampliar um mercado de trabalho, tanto na construção 

civíl, como de outro setor.  Entretanto é uma região estagnada 

onde nada ou quase nada se pode fazer. 
Dal o que pretendemos, apôs a discussão e aprova- 

ção do plenário, ê vermos aprovada a alteração na Lei de Uso - 

do Solo, e o fazemos através do seguinte: 

* PROJETO DE LEI N? 18/83.- 

"Acrescenta ã Lei n9 1.421 de 20 de abril de 1979 

a Zona de Média Densidade 3 (ZMD-3), estabelece 

índices, e"dá outras providências" 

ARTIGO  19 - Fica acrescentada ã Lei 1.421 de 20 de abril de - 

1979 a Zona de Média Densidade 3 (ZMD-3), com os 

seguintes índices: 
-Lote Mínimo - 15,00m de frente e área de 450,00m 

-Taxa máxima de ocupação - 50% 
-Coeficiente máximo de aproveitamento - 4 

-Gabarito: Limitado pelos coeficientes de aprovei 

tamento e taxa de ocupação. 

-Recuos mínimos - 5,00m em todas as divisas, fren 

te, fundos e laterais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
* Nos usos residenciais poderão ser usados os índi- 

\  ces estabelecidos para a Zona de Média Densidade 

(ZMD2) prevista na Lei 1.421.. 
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ARTIGO 29 

ARTIGO 39  - 

ARTIGO 49  - 

ARTIGO 59  - 

ARTIGO 69  - 

Os usos permitidos para a Zona de Media Densidade 3 

(ZMD-3), criada no artigo anterior são: 

. Prédio de apartamentos 

. Hotéis e similar 

• Supermercados 

. Conjunto de lojas 

• Comércio varejista 

. Boate - cinema - teatro e similar 

. Restaurante 

. Diversões 

. Garagens náuticas e atividades para apoio dos es 

portes náuticos 

. Conjuntos residenciais 

• Residências isoladas, em séries ou sobrepostas 

. Clube recreativo 

• Atividades esportivas 

Passa a ter os usos e índices fixados para a Zona . 

de Média Densidade 3 (ZMD-3), a área encerrada4pe- 

las seguintes divisas: Rua Pará sopé dos morros a- 

tê o Costão das Tartarugas e uma linha imaginaria 

paralela a Avenida Miguel Stefano, distante 100 me 

tros do eixo desta via. 

Para os usos previstos para a Zona de Média Densin 

dade 3 (ZMD-3) não se aplica o artigo 20, parágra- 

fo 19 da Lei 1-421 de 20 de abril de 1.979. 

Fica revogado na íntegra o artigo 19, parágrafo 19 

e 29 da Lei 1555 de 20 de abri-1- de 1.979. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala Alberto Santos/DumontAem 17 de maio de 1.983. 

\^üApLL^> 
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Processo MjzJP&l • •••••■•••••••••»■••.•••••••••••••»«•• 
de /93;S 

MM»»tt HM»t»l 
r-\ 

imiw II  ■- ■. »..»»  AEToyadg ?m ia,  diacúa- 
ssao ce «./{/sfiçs e fíar'—-,, |  são e   votação,   paute-se  para a  Ordem 

WrWBíBS S555 [;,m ~ />7j>.      *, ,. „ _  . 
^^    ■ -z-f-zLJ 19 djf do  Dia  da pro-xima  Sessão  Ordinária   , 

NUM ■•••■ «••#••«%•••••••••••••••••••••••••••*•••«••••••••••••••••*••• •••*•••**• 

Préoideiu 
|MM»M «»^«WM I »«t#HIIWMX.t*»-W^« 

W«>IH«l»«««t»>««»M»»—« 

a realizar-se dia 24/05/1983, em 2a. 

discussão e votação. 

«-■«»»«-■» »«—■■ ■»»..»■* K^tlMMMIMmM ft^^»M>« —M—^1«M—»MMMt»i««fM>^«mM» 

SASD, 17/05/1983 
».,♦••**.*.*-•.......--•.... 

À Ccmissèo da Finançsa e Orçamento 

Síila Alberto Sant03 VdmMi,JzU-£-J ™^C~~ Presidente 

-z* Presidente 
.*......•*•., * • .,.-*.-. •  

EMENDA}MODIEICATIVAS APRESENTADA'* TELO 
i»M»W—M—»HM»«^»H»<»'MWMl»Mm'Wt—»M»»>—>»•%<•»# • «•••#>••*»••••**■ ..•••••»-*>••«••••••*•••••••••••*•••*•*•*••II.•#•••■•«••*•••••••••••*•••   •*•■ 

HIMMmMIM»«»«MI»»«*m"M«««»» 

»«.••„••.•»••••.•••••..•■..••»•••••••••«•••*•••**»•••♦•*•••••• 

À Comissão de 0. S. P. 
.......•..•«..■•••..•.••.•.•.•.. •• ••  ••••••^ ...^•««•«•••••••••W»«ÍJ>» 

Sida (liberto Santos Dument.jCL/_~_J W2£- 

VEREADOR GENTIL DA SILVA NUNES (+5), 

APROVADA POR UNANIMI PAPE.   

• •••*••*••.•»...*•••••••••*•••■••«•»«*.•••••••••• MMi .«■••••••••••••*•*••.••• ••*•••#•-•  •••»••••••••••••••••*••*•*• 

>•••••••••••••••••••••••••••*••*••••• 

£*— 
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APROVADO  EbiZ~ DISCUSSÃO 
»•»■...••.••.••••**•.*••«•••«•••••••-*•••••••-••••••••••»•••-•*--••••••••"•-••*• 

Pautado para a Ordem do Dia da pre- 
...••-..--*■» I — IIIWIIHWMIIHIfM««M»««»HM»««»H»ll«M>l 

se nte Sessão Ordinária, tendo em - 
• •»•«..-•-.«-•• — •- 

vista a aprovação do Requerimento 
.•..••••«••••>«••••*«•••*• *■■ 

n9   /83, do Ilustre Vereador Artur 
..................-.....•.-...-....•••••.••**••••-•••-•-•••--••-*•• 

Miranda( + 15) . em Ia. Discussão e vo 

taçao 

Sala Alberto Santos Dumont, em  17 
....•..«•* tM«IMt«l*WMI«»lim«t«tlt»f*t*»m«t«»MIMt«HHM»«l»>M»M«M«t.»tl I.MiWMM.WM 

de   maio   de   1983.- 

Presidente 

^ü.; ftihefio Santos Cumont^y f&J tlioj 
■ •••■-•-••••••   I   I   || ■   f^M   J  III | ^   ■ ■  ■ ■ M   • 

Aprovado, vai o_ presente 

a Comissão de Justiça e Redação para 

REDAÇÃO FINAL e. em seguida, a SANÇÃC 

do Sr. Prefeito. ...... ........> • * - 

Sala Alberto Santos Dumont ........•...--•---•••-**-•-• 

em 24 de maio de 1983.- 

Presidente 
.-    •••••••••••*•••••••«•**•••• >M..«t»»tHl>t«»«^««» |lMW«Mt.—»•»>§»••—■>W*^.tm»MMtl>M>« 

Emenda aditiva apresentada pelo Ver.Gentil 

da Silva nunes,aprovada por unanimidade. 

......•«..•..«.•.••.••.••••••••*•-.•••-•••*•-••-••»*--<*• •**• 

PKUVÃÜÜ   foü ,, [ »        DISCUSSÃO 

Saia Alberto Santos Dumont fo /  í/ ittfó 

TV   r.fc, -^1 

Secretaria da 
'T"*A*iyT">**"*"*t*v*'*,**"">M**"*,"*****"M******'*""*H'**"*"l • • •• ••*•••••••••*• 

2-^"'      c/S" T""~" / iftfá_ 
^•c r^ / 

/fWmor  üeraj 

Prestt Jtrtrttr- 

M*.«*H>»»«»*«»*»*««»«»«H»*«l««MtUIMlMiM«»>M»««M«ttt»»M«WmM«»M« 

.lt»M»HII IIHIIWI—•»•< H | M|HillllW«-«M«M.M^MMtHÉIM»» tflIlW  

Secroir» riu   <!;* 

3£7 &P 

Mod. 15 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N9 18/83. 

Ficam acrescidos ao Projeto de Lei n9 18/ 

83, os seguintes artigos, renumerando-se o artigo 69, com a cláu 

sula de vigência da Lei, que passará a ser o 89. 

Artigo 69 - Ficam extintas da Lei de Zonea 

mento de Uso do Solo e Sistema Viário, as Zonas Verdes (ZV) cons 
5o 

tantes da Lei 1.421, de 20- de abril de 1979. 

. 

Artigo 79-- Passam a ser Zonas de Preserva 

ção Ecológica (ZPE) definidas através do artigo 79 da Lei 1.421, 

. ' as zonas antes denominadas Zonas Verdes (ZV), extintas pelo arti 

go anterior. 

de 19 83. 

Sala Alberto Santos Dumont, em 17 de maio_ 

Gentil dá.)Silva/ Nunes 

Emenda apresentada e aprovada 

na Ia. discussão e votação.- 

Sala Alberto Santos Dumont em 

17 de maio de 1983.- 

^*^ -Y Presidente 0 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE .LEI N9 18/83,- 

"Redija-se assim o artigo 59 do _ 

Projeto de Lei n9 18/83: 

Artigo 59 - Fica revogado na ínte 

gra o artigo 19, parágrafos 19 e 29 da Lei 1.555, de 26 de 

junho de 19 81." 

,( 

Sala Alberto Santos/Bjumont, em 

24 de maio de 19 83. 

j^L^ag 

Emenda apresentada e aprovada 

na 2a. discussão e votação. 

Sala Alberto Santos Dumont em 

2H de maio de 1983. 

« 

■f 

^Fre residente 
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EMENDA    'MODIFICATIVA     AO  PROJETO   DE  LEI  N9   18/83.- 

Altere-se na redação da ementa da propositura, 

bem como de seus árticos 19; 49 e 697 as expressões "20 de abril de 

1979"   para  "30   de  abril  de  1979". 

Sala Alberto  Santos  Dumont,   em 24 maio 

1983. 

Emenda apresentada e aprovada 

na 2a. discussão e votação.- 

Sala Alberto Santos Dumont em 

24- de maio de 19 8 3.- 

Pres idente ° 
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Parecer n.° s&JL^jd* Comissão de JUSTIÇA E REDAÇflO.- 

Sobre:PROCESSO N9 376/83 - PROJETO DE LEI N9 18/83.- 

J+ 

I 

I 
I 
I 

"Acrescenta a Lei n9 1.421, de 30 de abril de 

1979, a Zona de Media Densidade 3 (ZMD3), es- 

tabelece índices e da outras providências". 

Em cumprimento ao disposto nos artigos 159 

160 do Regimento Interno (Resolução n9 18, de 14 de dezembro de 1972) 

esta Comissão apresenta a redação final ao projeto de lei n9 18/83, 

virtude das emendas apresentadas ao seu texto: 

» 

em 

30 de abril de 1979, 

tes Tndices: 

PROJETO DE LEI N9 18/83 

"Acrescenta ã Lei n9 1.421, de 30 de abril de 

1979, a Zona" de Media Densidade 3 (ZMD3), es- 

tabelece Tndices e da outras providências". 

Artigo 19 - Fica acrescentada a Lei 1.421, de 

a Zona de Média Densidade 3 CZMD3), com os seguin - 

m - Lote mínimo - 15,00m de frente e área de 450,00 

- Taxa máxima de ocupação - 50% 

- Coeficiente máximo de aproveitamento -4 

- Gabarito - limitado pelos coeficientes de aproveitamento1 

e taxa de ocupação^ 

- Recuos mínimos - 5fQQm em todas as divisas, frente, fun - 

dos e laterais. 

Parágrafo Qnico - Nos usos residenciais pode- 

rão ser usados os índices estabelecidos para a Zona de Media Densidade' 

2 (7MD2Í prevista na lei 1.421. 

Media 
Artigo  29  -  Os   usos   permitidos 

Densidade  3,CZMD3}f   criada  no  artigo  anterior são: 
- prédio  de  apartamentos; 
T  hotéis  e  similares; 
- supermercados; 

- conjunto de lojas; 

- comercio varejista; 

- bpate - cinema - teatro e similar; 

- restaurante; 

- di versões ; 

para a Zona de 
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Parecer n.°_£À -da Comissão de  JUSTIÇA E REDAÇKO.- 

Sobre: PROCESSO N9 376/83 - PROJETO DE LEI N9 18/83.- 

, - garagens náuticas e atividades para apoio dos esportes 

náuticos; 
- conjuntos   residenciais; 

- residências   isoladas,  em serie ou  sobrepostas; 

- clube  recreativo; 
- atividades  esportivas. 

Artigo 39 - Passa a ter os usos e índices fi_ 

xados para a Zona de Media Densidade 3 (ZMD3), a área encerrada pelas se 
guintes divisas: Rua Para, sope dos morros ate o Costao das Tartarugas e 
uma linha imaginaria paralela a Av. Miguel Stefano, distante 100 metros 

do eixo desta via. *,-...■ . 
Artigo 49 - Para os usos previstos para a Io 

na de Media Densidade 3 (7MD3) n^0 se aplica o artigo 20, parágrafo 19 

da Lei 1.421, de 30 de abril de 1979. ] 
Artigo 59--- Fica revogado na íntegra o arti- 

go 19, parágrafos 19 e 29 da Lei 1.555, de 26 de junho de 1.98K 
Artigo 69 - Ficam extintas da Lei *de Zonea_- 

mento de Uso do Solo e Sistema Viário, as Zonas Verdes (ZV) constantes - 

da Lei 1.421, de 30 de abriUde 1.979. 
Artigo 79 - Passam a ser Zonas de Preserva_- 

çao Ecológica CZPE1 definidas através do artigo 79 da Lei 1.421, as zo- 
nas antes denominadas Zonas Verdes Czv)-> extintas pelo artigo anterior. 

Artigo 89 -.Esta l4H entrara em vigor na da- 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçoeMem contrario. 
Sala Vereadoir Aupé^l íVo Sori o, em 25 de maio - 

de 1483. 
CIUJL 

Renato  L/ânceVI 1 
Relator 

Aprovado pela ComissSa-de Justiça g^Redação *fo/2$j 

o 

de 

' 

/■' 

'V 

■s. 

Renato Lancei! 
Presi dente f 
/ 

de 1983. 
' 

^Jos^Franci sco Nte Tastro 
Secretario 

Ruy^Çarfos   Gonzalez 
Meníbro 
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AUTOGRAFO DE LEI N9 09/83,- 

"Acrescenta a Lei n9 1.421, de 30 de abril 

de 1979 a Zona de Media Densidade 3 (ZMD- 

3), estabelece índices e da outras provi- 

dencias". 

Artigo 19 - Fica acrescentada a Lei 1.421 

de 30 He abril de 1979 Zona de Media Densidade 3 (ZMD-3), com os 

seguintes índices: 

— Lote Mínimo - 15,00m de frente e área de 450,OOm 

- Taxa máxima de ocupação - 50% 

- Coeficiente máximo de aproveitamento - 4 

- Gabarito - limitado pelos coeficientes de aproveita_- 

mento e taxa de ocupação. 

- Recuos mínimos - 5,00m em todas as divisas, frente  , 

> fundos e laterais. 

Parágrafo Ünico - Nos usos residenciais ' 

poderão ser usados os índices estabelecidos para a Zona de Media ■ 
Densidade 2 (ZMD2) prevista na Lei 1.421. 

TV 

Artigo 29 - Os usos permitidos para a Zo- 

na de Media Densidade 3, (ZMD3), criada no artigo anterior sao: 
«•» 

- prédio de apartamentos; 

- hotéis e similares;     — 

- supermercados; 

- conjunto de lojas; 

- comercio varejista; 

- boate - cinema - teatro e similar; 

- restaurante; 

- diversões; 

- garagens náuticas e atividades para apoio dos esportes1 

náuticos; 

- conjuntos residenciais; 

- residências isoladas, em serie ou sobrepostas; 

- clube recreativo; 

r- atividades esportivas. 

\ 
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Artigo 39 - Passa a ter os usos e índices1 

fixados para a Zona de Media Densidade 3 (ZMD3), a área encerrada1 

pelas seguintes divisas: Rua Para sope dos morros ate o Costao das 

Tartarugas e uma linha imaginaria paralela a Avenida Miguel Stefa- 

no, distante 100 metros do eixo desta via. 
• •. 

Artigo 49 - Para os usos previstos para a 

Zona de Média Densidade 3 (ZMD3) não se aplica o artigo 20, para - 

grafo 19 da Lei 1.421, de 30 de abril de 1979. 

Artigo 59 - Fica revogado na integra o ar 

tigo 19, paragrafosl9 e 29 da Lei 1555, de 26 de junho de 1981. 

_      Artigo 69 - Ficam extintas da Lei de Zo_- 

neamento de Uso do Solo e Sistema Viário, as Zonas Verdes (ZV) 

constantes da Lei 1.421, de 30 de abril de 1.979. 

Artigo 79 - Passam a ser Zonas de Preser- 

vação Ecológica (ZPE) definidas através do artigo 79 da Lei 1.421, 

as zonas antes denominadas Zonas Verdes (_ZV}, extintas pelo artigo 

anterior. r  •/   .-» 

Artigo 89 - Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Câmara Municipal de Guarujã, em 25 de maio 

de 19-83. 

^r u 
Francisco Figueiredo 

Presidente 

J$yro ^IS^faci o 1 a 
19 Secrétari o ~ . 

PROJETO DE LEI N9 18/83.- 

-U^-S^L i 
NatanaeT~de U11vei ra 

29 Secretario 

Registrado no livro competente. 

Secretaria da Câmara Municipal de Guaruja em 25 de maio de 1983 

~ D) 
Nelson  de  Mauj^ayChaves 

:    Diretor VGeral 
i 
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Sr. Presidente 

Ê competência privatiaa de V.Exa. fa- 

zer observar as normas legais vigentes e as determinações do Regimen 

to Interno. 
Nesse sentido, procurando colaborar 

com V.Exa., alerto-o de que na tramitação do projeto de lei n? 18/8 3, 

não foram observalos os seguintes dispositivos~do nosso Regimento: 

1 - Artigo 37, § 19, que torna obrigatória a audien-, 

cia da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os processos que -/ 

tramitarem pela Câmara; 

2 - Artigo 39,  Parágrafo Ünico, pelo qual, também á 

obrigatória a audiência da Comissão de Obras e Serviços Públicos, em 

matéria ligada ã execução do Plano Diretor do Município; 

3 — Artigo 83, que determina expressamente que nenhu 

„ da proposição poderá ser posta em discussão sem que tenha dido inclui 

da na Ordem do Dia, com antecedência de ?4 horas do início da sessão; 
V- 

4 - Artigo 95, inciso I, DOíS a Mesa não poderia acei- 

tar o projeto de lei n? 13/33, por tratar de matéria alheia a comoe- 

tencia da Câmara, nos expressos termos do artigo 210, § 3?, da Lei Mu 

nicipal n? 1.2 65, que trata do Plano Dirstor Físico do Município; 

5 - Artigo 95, inciso III, pois, no caso do projeto de 

lei n9 13/33, fazendo alusão as Leis n?JL.**21 e 1.555, segundo aque- 

le dispositivo regimental, a Mesa teria que leixar de aceitar a propo 

situra por vir desacompanhada da transcrição daquelas Leis. 

5 - Artigo 12 7, § ^9, porque o projeto de lei n? 18/8 3 

tendo sofrido emenda em 1? discussão, teria que ser encaminhado a Co- 

missão de Justiça e Redação, para ser de novo redigido conforme o a- 

provado e não o foi, inclusive constando da pauta distribuíia em desa 

cordo com esse dispositivo .regimental; 

7 - Artigo 136, § 1?, porque embora tenha sido aprova- 

da a urgência para tramitação do projeto, essa urgência não dispensa 

as exigências regimentais de numero legal e narecer, este apenas dis- 

pensado se estivéssemos numa sessão estraordinaria, convocada por mo- 

tivo de extrema urgência õartigo 136, § 19); 

en 8 - 0 § 29, do mesmo artigo 136, também foi desrespei 

tado porque o requerimento que solicitou urgência para o projeto,de 

lei n9 18/8 3, veio desacompanhado de justificativa, que ê expressa- 
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mente necessária, obrigatória nesse caso; 

9-0 artigo 150 também não foi observado, uma vez 

que a votação não foi feita artigo por artigo, como ali ê determi 

nado; 

Sr. Presidente, levanto esta questão 

de ordem para que V.Exa. decida, sendo certo que, conforme decisãa 

de V.Exa., reservar-me-ei ao direito de voltar ao. assunto na forma 

ragimei&al e ate, se for o caso, adotar medidas judiciais que façam 

ser cumprido o Regimento Interno desta Edilidada. 

jfe- *s 

•* 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 10? Vara da Fazenda Nacional,da 

Capital de São Paulo. 

^/w/r   K^/lQ^ettp   ar    J&ituifa   *^/a»t/i 'êiitC 

Processo n? 6402844 
J. CONCLUSOS. 
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FLÃVIO CELSO VILLA DA COSTA, JOSÉ JORGE TANMJS e MURILLO MATOS 

FARIA JÜNIOR, pelo advogado infra-assinado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA, 

por eles interposto contra ato do DIRETOR DE DIVISÃO DE PROTEÇÃO DE RECURSOS 

NATURAIS, DA SECRETARIA DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, exercendo * fim 

ção delegada do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal-I.B.D.F., es 

tando em termos, vêm a presença de Vossa Excelência, a fim de juntar, como ane 

xadas têm, as contra-razões com que pretendem demonstrar o acerto da decisão f 

ora guerreada, em grau de apelação, pela Fazenda do Estado de São Paulo, bem 

assim rebater as injuridicas peror&ções dos aspirantes e assistentes. 

Termos em que, do deferimento 

E. R. Mercê. 

Sao Paulo,  14/de (J^zepabro de 1984 

pp.- FRANCISCO/DE MORAES FILHO 

Adv?. OAB/SP.31.732 

| 
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SY'*fo>ito   àr     S**tw/a     ^yunt/tzêo 

^utt   K^í^fõttp   ar    iS&ltuaa   <_Jaui/taêC S*/**     SV»^c/fttO     S*/f*c/ta/c 

CONTRA RAZOES DE APELAÇÃO 

APELANTE:- FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 

APELADOS: - FLAVIO CELSO VILLA DA COSTA, JOSÉ JORGE TANNUS 

MJRILLO MATTOS FARIA JÚNIOR 

PELOS APELADOS: 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

1.- INTRODUCAO 

I! PEOR QUE 0 INOONFORMISM) Ê A FALTA DE RAZÀO 

AQUELE É DA ÍNDOLE HUMANA, ESTA DA ESSÊNCIA 

TO." (Villa) 

Por isto compreende-se o posicionamento da Fazenda do Estado e da 

queles que a ela, COITD assistentes, ousam se agregar, ao pretender,sem qualquer 

argumento ou elemento ponderável, infirmar a lúcida e jurídica decisão,ora ape 

lada, que honra seu insígne prolator, forte na analise dos fatos, exímio na in 

terpretação e apreciação do direito. 

2.-   PRELIMINARMENTE, por mais de uma e relevante razão de direito, es 

sa manifestação recursal não poderá ser conhecida por esse Egrégio Sodalício.As 

sim. 

Inobstante o prazo se conte da intimação, nos expressos  termos 

R.  BENJAMIN  CONSTANT. 61 2.* E 3.f ANDARES TEL-:   <OM> 37-3551  (PBX) - TELEX  1122748 E1BT - BR - S. PAULO 
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do artigo 240 do Código de Processo Civil, como tal ê considerada a " ciência 

inequívoca que o advogado tenha da decisão ou da sentença" (in "Revista Trimes 

trai de Jurisprudência 58/576, 72/793, 74/481, 87/34,^92/927; Revista dos Tri 

bunais, 439/256, 469/215, 481/145, 491/420 , 494/200," 498/103,^524/265, Revis 

ta de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 44/237;Jul 

gados do Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, 44/237). 

3.T   Aplicando-se as lições jurisprudenciais ã espécie em Juízo dedu 

zida, forçoso reconhecer a serodiedade da apelação manifestada pela Fazenda do 

Estado de São Paulo, já ingressada nos autos desde 19 de julho de 1984. Em ver 

dade, a decisão ora guerreada foi proferida em 27 de julho de 1984 e, quase de 

imediato, em 02 de agosto, registrada no livro próprio, Inobstante sua publica 

ção só tenha ocorrido, pela Imprensa Oficial em 5 de outubro de 1984 (fls.313), 

a FAZENDA DO ESTADO desde antes de 28 de agosto desse ano tinhaciência  inequi 

voca de seu inteiro conteúdo. Assim, por petição datada de dia tal, mas só.dis 

tribuída nesse Egrégio Tribunal Federal de Recursos onde tomou o n? 5.653, em 

04 de setembro, requereu através do advogado RICARDO MENDES LEAL FILHO (o mes 

mo que se disse adredemente incumbido de prosseguir na defesa Administrativa - 

fls. 312), a cassação dos efeitos da sentença concessiva da segurança.   Após 

ampla analise da decisão, em 11 laudas datilografadas, além de juntar outros ' 

documentos, alguns até impertinentes, anexou, na íntegra, a sentença ora ataca 

da (doe. n? 1, fls. 59/64). Pois bem, pelo mesmíssimo ilustre causídico RICARDO 

MENDES LEAL FILHO, aparentemente no prazo, através de petição protocolada em 27 

de setembro só juntada mais de 10 dias após, ousou apelar. Seu conhecimento, ê 

•mais do que inequívoco, data de anteriormente ao dia 28, exatamente porque, ja 

nessa data assinava petição de 14 laudas datilografadas. Ora, fluindo o prazo 

desde 27 de agosto, primeiro dia computável foi 28 de agosto e, em 27 de   se 

tembro, quando do interposto recurso, 31 dias haviam se passado. E 26 de setem 

bro último para a interposição do recurso, foi dia útil, nada existindo capaz 

de determinar a prorrogação do prazo para o dia imediato. 

4.- PRELIMINAFMENTE, AINDA, 

Não bastasse, ã Fazenda do Estado de Sao Paulo falta legitimidade 

para recorrer 

No Mandado de Segurança parte ê a autoridade impetrada (Hely Lo I 

R.  BENJAMIN  CONSTANT. í)1  -  2.   E 3 
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pes Meirelles, in MMandado de Segurança e Ação Popular", 3? edição), não a pes 

soa jurídica ou o órgão a quem ela representa, em razão de ofício (op.cit. pag. 

28). 

A essa entidade, debitam-se os efeitos patrimoniais da decisão fi 

nal, enquanto so a execução Min natura", da ordem expendida pelo Judiciário, ca 

berá ã autoridade coatora. 

Ocorre que, na espécie , os efeitos patrimoniais da decisão final 

não serão suportados pela Fazenda do Estado de São Paulo, mas pelo Instituto - 

Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, entidade autárquica vinculada ao  Mi 

nistêrio da Agricultura do Governo Federal. Aquela, que por convênio firmado ' 

em 29 de outubro de 1981, deferiu ã Secretaria do Estado de São Paulo,   como 

objetivo, "a conservação da natureza e dos seus recursos, especialmente quanto 

a observância do Código Florestal". Destarte, os efeitos patrimoniais restritos 

do mandado de segurança, especialmente a devolução das custas despendidas pelo 

impetrante vencedor, ao I.B.D.F. caberão. De igual modo, ao I.B.D.F., ou mais 

precisamente ao Governo da União caberá suportar eventual indenização por  ex 

propriação indireta, se vier a prevalecer, a esdrúxula tese de que os lotes 

de há quase 30 anos urbanos dos Impetrantes, sem caráter contemplativo, mas des 

tinados a  construção, constituem área de situação de preservação permanente. 

Respondesse a Fazenda do Estado, pessoal e com patrimônio próprio 

por estes atos e, por certo esta lide não seria julgada pela JUSTIÇA FEDERAL a 

quem, nos termos do artigo 125 n? I, da Emenda Constitucional, de 17 de  outu 

bro de 1969, compete, no que interessa ao litígio aqui incoado, julgar: 

11 As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pu 

blica federal forem interessadas, na condição de autoras, rés,as 

sistentes ou opoentes, exceto as de falência e as sujeitas à Jus 

tiça Eleitoral e a Militar." 

ê conceito elementar, mesmo porque alçado inclusive a  categoria 

de preceito cogente o de que: 

M Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, sal^ 

vo quando autorizado por lei.n (Código de Processo Civil -artigo 

69). 
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Na espécie, face ao convênio de fls., quando muito, a Fazenda 

competiria o direito de vir aos autos, porem peticionando em nome da autarquia 

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal.-Por isto mesmo esse Egrégio 

Tribunal Federal de Recurso, em acórdão magnif icamente *bem citado pela própria 

autoridade coatora, jã decidiu: 

M As atribuições delegadas são de responsabilidade da entidade 

delegante, inobstante responder, como coator, a autoridade dele 

gada que praticar o ato impugnado. Todavia, responde a autorida 

de delegada, através do mandado de segurança, no Juízo privativo 

da entidade delegante (tfMandado de Segurança n? 85.375, de S.Pau 

Io, inserido a fls. 177M). n 

Vale dizer: Responde o representante da entidade delegada como 

autoridade coatora, o Diretor da Divisão de Proteção de Recursos Naturais, <Ja 

Secretaria da Agricultura do Estado de São Paulo, inclusive Min natura,f, pelo 

cumprimento da Ordem Judiciaria, ao reverso, entretanto, da responsabilidade da 

entidade delegante, no caso o I.B.D.F., são os efeitos patrimoniais da condena 

ção. So estas justificariam, no caso, sua entrada no processo, com legitimidade 

inclusive, para recorrer. 

5.- 0 MERECIMENTO DO RECURSO 

Se, apenas para argumentar, o recurso interposto pudesse ultra 

passar a fase de conhecimento, ainda assim a sentença subsistiria! incólume a 

seus injuridicos argumentos. Mais no interesse do recurso de ofício, interposto 

pelo Magistrado, com fulcro no artigo 12, parágrafo único da Lei 1533, de 31 

de dezembro de 1951, do que para rebatê-las, repisam aqui, os ora apelados, os 

principais fundamentos de seu pedido. Assim: 

DO DIREITO ADQUIRIDO 

1.-   Conforme é publico e notório os lotes dos Apelados fazem parte do 

Jardim ou Parque Guaiuba, aprovado através do Alvará 143/57, exatamente em 13 

de novembro de 1957, (doe. de fls. 113, extraido do Processo 1543/57, da P.M. 

do Guarujã). Nessa data, com a simples aprovação, a Municipalidade inclusive - 

i 

1/ 
i   ■ 
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aceitou como boa e eficaz a doação das ruas e ãreas livres, inseridas no perí 

metro do referido loteamento. 

- 5 - 

2.-   Inobstante isto, os loteadores em 10 de junho de 1958, doaram e a 

Prefeitura aceitou, por escritura publica devidamente transcrita (doc.de fls. 

114), as ruas e praças do loteamento, inclusive as designadas sobre as letras 

"A" e "B" e numerada "14". 

3.- Pois bem, nestes idos em vigência encontrava-se, ainda, o Deere 

to n? 23.793, baixado pelo Presidente Getulio Vargas, em 23 de janeiro de 1934 

(doe. de fls. 115). 

4.- Esse normativo, em seu artigo 39, classificava as florestas em:- 

(a). protetoras; (b)- remanescentes; "(c)- modelo e (d)- de rendimento. Consi 

derou de conservação perene, dizendo-as ainda inalienáveis..-, as florestas pro 

tetoras e as remanescentes (artigo 89). No artigo 10 declarou competir ao Mi 

nistêrio da Agricultura classificar as florestas protetoras e as remanescentes 

No artigo 11, legislando sobre as nflorestas de propriedade privada", nos ca 

sos do artigo 49, deixou expresso-: 

" poderão ser, no todo ou em parte, declaradas protetoras, por 

decreto do Governo Federal em virtude de representação da repar 

tição competente, ou do Conselho Florestal.11 

5.- Se ê certo que, desde logo, fê-la "sujeitas ao regime deste Codi 

go e a observância das determinações das autoridades competentes..., não menos 

certo ê que, inobstante promulgado em regime totalitário, fixou o princípio 

democrático de que: 

11 Caberá ao proprietário, em tais casos, a indenização por per 

das e danos comprovados, decorrentes do regime especial a que 

ficar subordinado." (§ único). 

Disse mais no artigo 12: 

" Desde que reconheça a necessidade ou conveniência de  conside 
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rar floresta remanescente nos termos deste Código, qualquer fio 

resta de propriedade privada, procedera ao Governo Federal o Io 

cal, a sua desapropriação..." 

—a 

6.- Na análise da legislação pertinente nenhum preceito existe ,decre 

to ou lei, considerando, para os fins supra, a ãrea, quer como floresta prote 

tora, quer como remanescente, pelo Governo Federal. 

7.-   Assim, o Decreto Lei 4135, de 26.02.1942, fixou os parâmetros pa 

ra a Constituição do Conselho Federal (doe. de fls.127). 

8.-   0 Decreto 27314, de 17.10.1949, considerou protetoras as flores- 

tas nativas do domínio publico, como de propriedade particular, existente no Mu 

niclpio de Campos doJordão e São Bento do Sapucai (doe. de fls. 128). 

9.-   0 Decreto 28879, de 20.11.1950, declarou protetoras as florestas 

denominadas Araras, existentes no Município de Petrõpolis (doe. de fls.129). 

1 
1 

10.-   O Decreto 30052, de 04.10.1951, declarou protegidas e imunes de 

cortes, florestas no Estado de Pernambuco e Ceará (doe. de fls. 130). 

11.-   0 Decreto 43273, de 24.02.1958, declarou protetoras, florestas si 

tuadas no Município de Cubatão e São Bernardo do Campo, as florestas que espe 

cificou (doe. de fls. 131). 

12.- O Decreto 50813, de 20-06.1961 (doe. de fls. 132), declarou pro 

tetoras as florestas que especificou, nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina, Paraná, Rio de Janeiro, Guanabara, Espírito Santo e São Paulo, situa 

das ao longo da encosta Atlântica nas serras Geral e do Mar. Nenhuma, entretan 

to situada no Morro do Munduba. Aliás, nem mesmo a ãrea ali referida foi deli 

mitada, nos termos de seu artigo 29. 

,">. 

• 

« 
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13.- 0 Decreto 265, de 30.11.1961, declarou protetoras florestas exis 

tentes no Estado de Mato Grosso e Território Federal de Rondônia (doe. de fls. 

133). 

14.-   Do Governo local, vale dizer, a Prefeitura Municipal do Guarujã 

ate o advento do novo Código Florestal, Lei 4771, de 15.09.1965 (doe. de fls. 

134), nenhum ato existe declarando a floresta do denominado Morro Icanhema,pro 

tetora ou i^manescente. 

15.-   Aquele Código dava tanta ênfase às verdadeiras florestas, que no 

artigo 17 deixava expresso que: 

" As florestas são isentas de qualquer inposto, e não determinam 

para efeito tributário, aumento do valor da terra, de propriedade 

privada, em que se encontram." 

no parágrafo único, por sua vez, deixou expresso que: 

11 As florestas protetoras determinam a isenção de qualquer tribu] 

taçãò, sobre a terra que ocupam." 

16.- Do escorço desume-se que, fosse a "floresta de MorroIcanhema, pro 

tetora ou remanescente e, por certo, isenta estaria de pagamento de tributos;en 

tretanto, mesmo naqueles idos, sobre os lotes em menção, os antecessores dos - 

Apelados jã solviam tributos e, mais do que isto, devido o seu caráter urbano, 

de índole territorial urbana, alem de taxa de viação e sanitária, (doe. de fls. 

59). 

17.- A Constituição Nacional consagrou, no artigo 153, como garantia in 

dividual, alias o fizeram as demais Constituições do Pais, que a lei não preju 

dicara o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

18.-   Quando da promulgação, portanto do novo Código Florestal, em 15 

de setembro de 1965, o que os "ciosos11 subalternos da Autoridade Coatora supõem 
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floresta, por direito adquirido dos loteadores e dos adquirentes, jã era lotea 

mento urbano, portanto dentro do perímetro urbano (doe. de fls. 135), suscej) 

tível de edificação. Alias, todos os terrenos urbanos, exceto os reservados pa 

ra parques, mas e Sreas livres, têm por finalidade^ edificação. Por isto são 

urbanos. Assim não fosse, e pergunta-se, como se formariam as cidades ? 

19.- Vasculhando a antiga lei, o CÕdigo Florestal vigente â época -da 

aprovaçãp do loteamento, nenhuma hipótese encontra-se proibitiva de aproveita- 

mento urbano de floresta não declarada protetora ou remanescente, porque teria 

declividade superior a 459. Quando muito continha, em seu artigo 22, proibição 

aos proprietários de: 

I! devastar a vegetação das encostas dos morros que sirvam 

iroldura a sítios e paisagens pitorescas dos centros urbanos 

seus arredores." 

de 

e 

\ 

20.- 0 termo ,fdevastarn ê manifestamente inadequado, para definir a 

implantação de um loteamento urbano. Na espécie, entretanto, o 5rgão encarrega 

do de dizer se a encosta do Morro de Munduba ,!servia de moldura a sítios e pai 

sagens pitorescas dos centros urbanos", na espécie o Conselho de Defesa do Pa 

trimÔnio Histórico, Arqueológico,'Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT , 

instado pela Sociedade Amigos do Guaiuba que pedira: 

" Em face do exposto e tendo em vista o interesse turístico e 

ecológico que a preservação de matas nativas apresenta11... com 

fundamento no artigo 119 e seguintes do Decreto Estadual 7730 , 

de março de 1976, requer o tombamento dos dois morros antes alu 

didos e melhor indicados no croquis anexo (doe. de fls. 139) foi 

peremptório em dizer da impossibilidade, (doe. de fls. 140)." 

21.- Assim, a Procuradora do Estado IRACEMA BELLO ORICHIO, então Io 

tada na Secretaria de Estado da Cultura, de maneira escorreita, após conside 

rar que: i. 

a)- a área em questão apresenta-se já dividida em lotes cadastra 

dos, sendo que seus adquirentes vêm pagando os ônus fiscais sobre os respecti 

vos terrenos; 

i r 

1 

\ 
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b)- o ato de tombamento não tem o condão de alterar ou dar à área 

destinaçâo diversa daquela pretendida pelos proprietários; não influi no direi 

to de propriedade, onde estão presentes os direitos de usar, fruir e dispor; 

c)- ainda que fosse realizado o tombamento, tal medida não teria 

eficácia para impedir a construção nos lotes adquiridos, sob pena de infringir1 

o direito de propriedade assegurado na Constituição federal em seu artigo 153, § 

22; sendo que o único meio de se alterar a destinaçâo do uso da propriedade,com 

a conseqüente alteração do domínio sobre a mesma, ê por via de desapropriação } 

conclui: 

11 Por ter sido aprovado pela Prefeitura e por estar devidamente1 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente, o lotea 

mento se encontra nos moldes legais, estando, destarte, prefixada 

a determinação do bem. ..o tombajnento de nada adiantaria, não sur 

tindo qualquer efeito de ordem pratica." (doe. de fls.141). 

22.-   Em conseqüência, o CONDEPHAAT, por seu então Diretor de 

Divisão, ALDO NILO LOSSO, comunicou ao Prefeito de então, DAIGE  - 

das quantas, ter:" 

< 

11 decidido pela rejeição do pedido de tombamento dos Morros Mjn 

duba ou Toca do índio e Icanhema ou Ponta Raza, situados na Praia 

do Guaiuba, nesse Município, por falta de amparo legal.11 

e concluiu: 

" Como conseqüência, ficam liberadas as restrições legais impôs 

tas pela abertura do processo de tombamento.11 (doe. de fls. 142) 

23.- Essa argumentação, em nada resta prejudicada, com o conteúdo do 

capeioso ofício de fls. 316/317, onde a autoridade, angelicalmente, comunica ! 

que o CONDEPHAAT, Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arquologico, Ar 

tístico e Turístico do Estado de São Paulo, teria determinado a reabertura do 

processo n? 2o.650/78, de estudo de tombamento dos Morros do Munduba (Toca do 

Índio) e Icanhema (Ponta Raza). Contra mais essa arbitrariedade dos órgãos do 

Governo do Estado de São Paulo, os Apelados, após aguardar os estudos do CON 

DE PHAAT por 119 dias, em demonstração inequívoca de seus espíritos cordatos , 
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não tiveram outra alternativa senão propor outro mandado de segurança, ora tra 

mitando perante a 2? Vara dos Feitos da Fazenda Estadual, nesta Capital (doe. 

n? 2). 
-a 

24.-   Inobistante o tombamento de mera mata, onde nada existe de histo 

rico,Ideológico ou artístico constitua manifesto desvio, desvirtuamento da 

atividade do próprio CONDEPHAAT, para proteger não a mata em si - centanas de 

Ias, no Guarujã, em sítios mais pitorescos até já foram devastadas, com  bene 

placito inclusive do Governo Estadual - , mas de interesses subalternos  daque 

les invasores de terrenos alheios, ruas e praças publicas que agora, segundo - 

consta, contam com o apoio de determinado Secretario de Estado, NADA OPÕEM OS 

APELADOS CONTRA 0 TOMBAMENTO, OU MAIS ESPECIFICAMENTE CONTRA A DESAPROPRIAÇÃO. 

Suas discordâncias dizem respeito, e fundo, a pretensão subrepticiamente reite 

rada, de apossamento de seus terrenos, de esvaziamento do direito de proprieda 

de, sem pagamento de um ceitil. Querem saber quem ousa tombar, ou desapropriar 

ainda que indiretamente para contra essa pessoa jurídica de direito publico in 

terno voltarem-se em ação expropriatõria, direta ou indireta. Sõ querem  rece 

ber o valor de seus lotes, sitos em pontos privilegiados do loteamento Parque 

Guaiuba. Não discordam, muito ao reverso, apoiam, a assertiva lançada no recur 

so da Fazenda: "não se pode falar em direito adquirido em assuntos de zoneamen 

to e preservação de florestas ou de paisagens naturais. 0 interesse coletivo 

e o direito de desapropriação falam mais alto" (fls. 325). OS APELADOS SÕ QUE 

REM QUE A FAZENDA DO ESTADO SAIA DETRÁS DO MJRO E, FALANDO POR SÍ,  OU  PELO 

I.B.D.F., devidamente autorizada a tanto, EXPLICITE SEM EFETIVAMENTE,   ESTÃO 

EXPROPRIANDO E, QUEM O FAZ, para contra esse expropriante utilizar o  remédio 

sugerido naquele recurso: 

i» Aos atingidos resta o caminho da compensação pecuniária"- 

25.- Rebelando-se, ainda, contra o direito adquirido, que os Apelados 

se arrogam, compareceram, para ajudar as Autoridades, os Assistentes de fls. 

Dentre outras heresias jurídicas ousaram até negar o óbvio. Assim, dizem nao 

saber se o loteamento em questão teria tido regular registro perante a circuns 

crição imobiliária. Seus lotes (dos Apelados) pertencem ao mesmo loteamento on 

de estão os dos Assistentes. A planta de fls. 113 diz bem dessa afirmativa; e 

a certidão de fls. 114, provinda da 2? Circunscrição Imobiliária de Santos, fa 

Ia melhor desse registro. Assim não fosse e siquer os lotes dos assistentes te 

riam sido registrados. 
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26.-   Sobre estarem os lotes dos Apelados devidamente matriculados di 

zem as certidões de fls. 26 a 31 dos autos. Poderiam os Apelados trazer   ou 

trás certidões, mas não se esquecem do dogma elementar que, em mandado de segu 

rança, a prova dos fatos pretéritos faz-se aprioristitamente. 96 os supervenien 

tes possibilitai! prova nosterior. 

27.-   A segunda objeção, ainda injurídica, deste pseudos assistentes', 

diz contra o direito adquirido, porque a aquisição de tais lotes ocorrera em 

1981. Por isto, no entender deles, os Apelados não poderiam somar seu  domínio 

a de seus antecessores. A objeção é rídicula porque o direito adquirido advem, 

exatamente, do fato de ja os haverem comprado como LOTES, como parcelas  indi 

viduadas de um loteamento, ja registrado, na Circunscrição, e aprovado na Muni 

cipalidade ambos no longínquo ano de 1957 e essa zona urbana (fls. ). São  su 

cessores, a título singular, dos antigos proprietários que, relativamente  ao 

imóvel, jã possuiam o direito de usar, gozar, fruir. E, em terreno urbano essa 

fruição, esse gozo, consubstancia-se no poder de edificar, para nele morar. 

DA INAPLICABILIDADE DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL AOS LOTEAMBNTOS UR 

MNOS 

1.-   Ainda que se entendesse, dando â lei interpretação canhestra e ab 

surda, que o direito adquirido só se consolidaria, no âmbito da lei anterior , 

com a abertura, pelo menos das ruas, nem assim, qualquer razão assistiria  ao 

inocente Útil que hoje desempenha as funções de Diretor de Divisão de Proteção 

de Recursos Naturais, da Secretaria da Agricultura, qualquer razão. 

2.-   Com efeito, sua interpretação da lei, no novo Código Florestal,se 

não revela má fé, conduta que não se poderã presumir, revela, no mínimo, igno - 

rância crassa, erro grosseiro, indesculpável, mormente quando esta ferindo fun 

do, como agora com lesão enormíssúna de ponderáveis direitos alheios (que  no 

âmbito de ação ordinária futura serão objeto de pedido de reparação,  inclusi 

ve solidariamente contra a autoridade coatora). 

3.- Em verdade, embora não o diga expressamente, o artigo 2? da Lei | 

!. 

I 
r i 

>l 
r 
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Lei 4.771, de 15.09.1965, nos itens "tf*, "B", "C", "D", •**, "F", "Q'*  '#■ , 

so cuida de florestas e demais formas de vegetação considerando-os inclusive co 

mo de preservação permanente, existentes obviamente na zona rural. 

—*v 

4.- Ao mais desavisado, aos mais leigo dos leigos, por certo, pare 

cera absurdo que o longo, exemplificaiivamente "dos rios ou de outro qualquer - 

curso d'ãgua, seja considerada vegetação de preservação permanente", dentro da 

cidade, a. faixa de cinco metros para os rios de menos de 10 metros de largura, 

ou igual ã metade da largura dos cursos que meçam para todos os cursos, cuja 

largura seja superior a 200 metros; ou ao redor das lagoas, lagos ou reservato 

rios d*ãgua naturais ou artificiais. 

5.- Igualmente esdrúxula seria a proibição, por serem florestas de 

preservação, as existentes no topo de morros, montes, montanhas e serras. Uma 

pergunta põe a calvo do todo o desarrazoado da interpretação restritiva; como 

ficariam as cidades serranas ? No minuto impedidas de se expandirem, como o 

fazem presentemente as cidades de Campos do Jordão, PetrSpolis, Terezõpolis,pa 

ra citar apenas algumas. 

6.-   A Constituição Federal, Lei Maior, que a autoridade coatora  de 

monstra desconhecer, sempre foi clara, desde os tempos imemoriais da  historia 

republicana, em assegurar a autonomia municipal: 

" II - pela administração própria, no que respeite ao seu pecu 

liar interesse. " 

7.-   Essa autonomia, evidentemente, seria nenhuma, se a Municipalidade 

para determinar qual sua zona urbana argumentando "ad terrorem", qual o local 

onde seus munícipes poderiam construir, precisasse do "placet" coator, o digno 

Diretor da Divisão de Proteção de Recursos Naturais, ou o Agrônomo local, que 

pensam ter tal autoridade. 

8,-   Estes preceitos so dizem respeito às ãreas rurais, tanto que sen 

tindo necessidade de impor alguma disciplina, também no âmbito de ingerência do 

Município, através da Lei n? 6535, de 17.06.1978, o legislador florestal acres- 
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centou àquele casuístico a letra "I". Por isso, passou a considerar tantoem 

preservação permanente as florestas e demais formas de vegetação natural, 

tuadas: 

ÁREAS 

de I 

si 

9.-   Área metropolitana, evidentemente ê  aquela que esta inclusa no pe 

rlmetro urbano, dentro da Emetropolis" (do Grego, Metro + Polis). 

10.-   A respeito é bem significativo piloto mesmo, o Projeto de Lei n? 

2890, de 1976, em que se transformou a Lei n? 4771, de 15.09.1976, ao dizer: 

» 0 presente projeto de lei, ao acrescentar uma alínea ao arti 

go 2? da Lei 4771, de 15.09.1965 (CÕdigo Florestal), tem por ob 

jetivo preservar as florestas e demais formas de vegetação natu 

ral existentes em nossas ãreas metropolitanas...'1 (Diário do Con 

gresso Nacional - Seção I, de 22.09.1976, fls. 9333)." (doe. de 

fls.147). 

11.- Quando a lei utiliza-se de alocuçao DhFINlDAb PUK 1x1, a «viucu 

cia estS se referindo a um provimento futuro, vale dizer que a lei vier a defi 

nir. Em atenção a preceito tal, editou-se a Lei Federal 6902, de 27.4.1981,que 

no artigo 89, dispôs: 

" 0 Poder Executivo, quando houver relevante interesse público - 

poderá declarar determinadas ãreas do Território Nacional, como 

de interesse para a proteção ambiental, a fim de assegurar o bem 

estar das populações humanas e conservar ou melhorar as condi 

ções ecológicas locais." 

12.-   Inobstante hajam duvidas fundadas sobre qual dos Executivos pode 

rã decretar ãreas de proteção ambiental, desumindo-se do contexto da lei, que esia 

prerrogativa compete, ünica e exclusivamente, ao Poder Executivo da entidade ' 

de direito publico promulgadora da lei, vale dizer, na espécie Governo Federal 

o certo ê que o honrado Prefeito Municipal do Guarujã, Dr. MAURICI MARIANO, bai 

xou o Decreto n? 3161, de 1.06.1983 (doc.de fls.149), bem ou mal, não vem  .per , 
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lo agora dissecar, onde, declarou de interesse para a proteção ambiental... 

" os Morros Manduba ou da Toca do índio, do Pinto e Icanhema ou 

de Ponta Raza, que cercam a Praia do Gftaiuba e bairro do mesmo no 

me. 11 

13.-   No artigo 2? esse mesmo decreto deixou preceituado que: 

" a planta da área acima descrita,constante do Processo Adminis 

trativo 07870/20057/83, fica fazendo parte integrante deste ato." 

14.- Considerando que o decreto não fora, ainda publicado, os oras Ape 

lados requereram ao digno Prefeito além de autorização para abrirem ruas onde 

estão situados seus lotes, interpelação quanto ao alcance do decreto e a área 

por ele abrangida. Dessa autoridade receberam a resposta incisiva de que seus 

lotes, não se encontravam dentro da área de preservação florestal supra cita 

da (doe. de fls.151). 

15.- Não bastasse, o próprio Município editou o Decreto n.3266, de 

13 de dezembro do corrente, explicitou o decreto anterior excluindo da prote 

ção ambiental, toda a área loteada (doe. de fls.152). 

16.-   Conseqüência: da parte do Poder Publico Municipal do Guarujá ne 

nhuraa restrição existe tanto que, vencido o prazo de validade do alvará   de 

construção, sõ não realizada por força de empecilhos criados pelo Agrônomo loca 

não teve duvidas o Eminente Senhor Prefeito em renovar o prazo de validade dos 

Alvarás de construção (does. de fls. 154, 155 e 49) 

17.-   Da parte do Executivo Estadual nenhum decreto consta transforman 

do o local em área de preservação florestal. 

18.-   Nem mesmo o Poder Público Federal, único verdadeiramente legiti 

mado, nos termos da Lei 6902, a expender as restrições, ousou declarar a área 

1 de proteção ambiental. 

• ~  ~ • 
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19.-   Em conseqüência, não sendo rural a ãrea onde estão inclusos  os 

lotes, mas eminentemente urbana, ha quase três decênios, força ê convir sobre 

a existência de qualquer preceito a impedir o abatimento da vegetação, para dar 

lugar a edificação. *-n 

20.-   Via de conseqüência, à autoridade coatora não assiste sequer o di 

reito por falta de competência de apreciar, quanto mais o de indeferir a  pré 

tensão, sõ>levada a sua apreciação por mero equívoco do engenheiro assessor dos 

Apelados nos processos de contrução de suas casas. 

21.-   Por isto seu despacho indeferidor mais do que ilegal, ê inexisten 

te, ineficaz, irrito e nulo. 

22.-   Mesmo com tal carga de ineficácia precisa-se da declaração   de 

nulidade para que os Apelados não remanesçam sob o iinpêrio da autoridade Apelan 

te e, por via transversa, sob o tacão do agrônomo local, que vive acenando com 

a possibilidade de embargo administrativo do desmatamento parcial dos lotes e 

do leito carroçãvel da rua. 

23.-   A arguição de que a Lei Municipal n? 3266, de 24.12.1975, teria - 

determinado observância dos preceitos do Código Florestal, dentro do âmbito de 

seu território, não tem o alcance que a Fazenda-Apelante quer emprestar-lhe. 

Essa mesma Prefeitura, como não poderia deixar de ser, explicitando a lei, no 

Decreto n? 3266, de 13.12.1983, alterando a redação do Decreto 3161, de    1? 

de junho de 1983, deixou expresso: 

I " § único:- Excluem-se das áreas de proteção ambiental referidas 

no "caput", aquelas que são objeto de loteamentos denominados ,rVi 

Ia Outeiro e Parque Guaiuba",(exatamente aquele onde estão os Io 

tes dos Apelados e dos assistentes), aprovados por esta Prefeitu 

ra, respectivamente nos processos 559/48 e 1543/57, situados aci 

ma da cota 5, sobre o Morro Icanhema.11 

24.-   Alem do mais, a Fazenda do Estado não esta legitimada, ainda, a I 

falar pelo Município, que aprovou as plantas de construção, autorizou a reabertu 
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ADVOCACIA  ARRUDA  SAMPAIO     ^A^^^C^—"  

JtiZtSouto   t/r     Jynu/u    %J*»>/mo 

1/un    Shv/ttíí   c/r    J%ttn</a   ^/aui/uitc 

ra das ruas e ainda baixou o decreto supra. 

W/u/a     S/»-><-6»0     S/"</tu-/r, -16- 

25.-   A Fazenda do Estado tem convênio sõ com o I.B.D.F.^nao com o Mu 

nicípio. Está se arrogando em procurador, sem o ser. 

OUTRAS AFIRMATIVAS VAZIAS 

1.- De idêntico conteúdo zero é a afirmativa de que a aprovação da 

planta, pela Municipalidade, não implicaria em qualquer direito "erga omnes" . 

Esquecem-se os pseudos assistentes que, nessa qualidade sõ defendem direito de 

terceiros, no caso o assistido. Assim se julgam com direitos contra os Apela 

dos deverão deduzi-los, no momento e pelo veículo próprio. 

2.- Mas de qualquer maneira, e bom deixar expresso que não se consti 

tue em mau uso da propriedade, sua utilização para o único fim a que se destinan 

os lotes urbanos privados: edificação. Com o advento de maquinaria especializa 

da, tem se construído inclusive em sopê de montanha, sem qualquer prejuízo a 

quem quer que seja . No fundo, porém', aqueles só anima o objetivo imoral de con 

tinuarem como o vêm fazendo, impunemente utilizando-se de praças públicas, ruas 

e terrenos alheios, no local, inclusive dando-se ao luxo de cercar ruas pública 

a par de resistir a sua reabertura. 

3.- Tudo o mais, argüido por estes assistentes, constituem heresia - 

jurpidica, imerecedora de resposta. Desse diapasão a arguição de carência, por 

que o "mandamos" conteria pedido, seria declaratõrio. Nesse passo, a leitura 

atenta da inicial faria bem a aqueles. Iriam, assim se conscientizar de que os 

Apelados não intentaram uma medida declaratória, mas mandamental. Fizeram-no 

para que possam, desmaiando as arvores, aliás de pequeno porte que existem para 

construir suas casas e, assim, gozar e fruir da propriedade sobre a qual pagam 

impostos, desmembradamente como lotes, há quase 30 anos. Não pugnaram apenas o 

reconhecimento de que a autoridade florestal seria incompetente para lhes, dar 

autorização. Pediram-na, exatamente porque foram ilaqueados em sua boa fe, pe 

Io agrônomo local que exigira o requerimento, como forma burocrática de regula 

rização, sob a promessa , falsa, de que a daria, de pronto. 

I . 
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4.-   Não pretenderam, jamais, discutir, no âmbito deste mandado 

segurança se.o. terreno tem ou não a declividade pretendida pelos õrgãos da 

ZENDA, embora impugnem todos os laudos que a autoridade unilateralmente e 

interesse prSprio produziu, e as fotos distorcidas, com a falsa^ indicação 

local que os assistentes fizeram juntar neste remédio de âmbito estreito, 

veram-se apenas e tão somente ãs teses jurídicas que incoaram. Tivessem de dis 

cutí-las e, por certo, intentariam ação de procedimento ordinário de cogniçao 

plena; daí'a inanição, para o caso, do parecer do Ministério Publico de  Prl 

meira Instância, que o Magistrado bem repeliu. 

de 

FA 

no 

de 
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5.-   Em suma: não reconheceram e não reconhecem legitimidade ã autori 

dade coatora para proibir, ou sequer para apreciar e por isto intentaram a pre 

sente ação que a Justiça Federal de primeiro grau jã chancelou, pela escorreita 

decisão de fls., que esse Egrégio Tribunal Federal de Recursos por certo  con 

firmará , por ser de \ 

JUSTIÇA 

São Paulo, 14 de dezembro de 1984 

pp.- FRANCISíCO DE MORAES FILHO/ 

Adv9. OAB/SP. 31.732 
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